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“Proletários de todos os países, uni-vos!” 

Manifesto Comunista (1848) de Karl Marx e Friedrich Engels 



RESUMO 

 

Este trabalho tem como objetivo principal analisar as condições de trabalho dos/as assistentes 
sociais em espaços sócio ocupacionais da esfera pública do Distrito Federal na atualidade a 
partir de dados secundários fornecidos pelo CRESS/DF. A pesquisa realizada é de caráter 
qualitativo, a partir de reflexões que englobam dilemas, desafios e tendências do trabalho in-
seridas no contexto de acumulação do capital. As ferramentas metodológicas utilizadas foram 
a pesquisa bibliográfica exploratória e a análise de Relatórios de Visitas realizadas por Agente 
Fiscal do CRESS/DF durante o ano de 2023. O trabalho está dividido em duas partes, na pri-
meira parte é apresentada uma breve conceituação sobre o neoliberalismo e seu histórico no 
Brasil, a relação entre as políticas públicas e o padrão de seguridade social adotada no país e a 
redefinição do papel do Estado sob a ótica neoliberal frente à aprovação de contrarreformas 
dos serviços públicos e de políticas sociais. Na segunda parte é apresentada uma breve concei-
tuação sobre o Projeto Ético-Político do Serviço Social e sua interface com os avanços do 
neoliberalismo, seguido da sistematização de dados contidos nos Relatórios de Visitas e iden-
tificação dos principais desafios vivenciados pelos/as profissionais em seus espaços sócio 
ocupacionais. As principais constatações da pesquisa proposta por este trabalho foram que o 
contexto neoliberal atual afeta fortemente as condições de trabalho da classe trabalhadora 
como um todo, em especial os/as assistentes sociais, o que interfere na plena materialização 
do Projeto Ético-Político do Serviço Social. 

 

Palavras-chave: neoliberalismo; Projeto Ético-Político do Serviço Social; condições de tra-
balho 
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INTRODUÇÃO 

 A precarização das condições de trabalho dos/as assistentes sociais tem se 

intensificado ao longo das últimas décadas com o avanço da hegemonia neoliberal. Assim, 

essa pesquisa tem por objetivo analisar as condições de trabalho desses profissionais nos 

diversos espaços sócio ocupacionais na esfera pública do Distrito Federal, por meio de 

registros em Relatórios de Visitas cedidos pelo Conselho Regional de Serviços Social do DF – 

CRESS 8ª Região. Tais relatórios referem-se a visitas de Orientação e Fiscalização realizadas 

em instituições que compreendem a execução de políticas públicas. Dentre essas, temos 

entidades de execução direta, compostas por servidores públicos, e também entidades de 

execução indireta, nas quais os profissionais são contratados por meio de terceirização. 

 Associados a isso, os objetivos específicos deste trabalho compreendem sistematizar 

informações que contribuam com a configuração das condições de trabalho dos/as 

profissionais, discorrer sobre como as condições de trabalho dos/as assistentes sociais se 

relacionam e condicionam o exercício profissional conforme previsto no Projeto Ético 

Político do Serviço Social e identificar os principais desafios vivenciados por assistentes 

sociais em relação às suas condições de trabalho na esfera pública do DF.  

 O neoliberalismo tem impactado as políticas públicas, uma vez que seus principais 

aspectos e interesses se concentram em utilizar o Estado como um instrumento para beneficiar 

o capital financeiro. A partir do final da década de 1970, o redimensionamento das políticas 

públicas sob a ótica do neoliberalismo impulsionou a privatização de empresas estatais e a 

incorporação cada vez mais presente de estruturas privadas e sistemas de organização 

empresariais nas instituições estatais. Governos neoliberais argumentam que a gestão privada 

é mais eficiente que a pública, entretanto, essas práticas têm levantado questões sobre as 

condições de trabalho da classe “que vive do trabalho”, a qualidade dos serviços prestados e o 

acesso universal aos serviços públicos. (Antunes, 1999; Menchise, 2023) 

 A proposta neoliberal de “reforma” dos serviços públicos, segundo Moraes (2002) é 

orientada pela ideia de privatizar, seja por meio da transferência à agentes privados (empresas) 

a propriedade e gestão de entes públicos, ou somente delegar a gestão pública à iniciativa 

privada, sem necessariamente transferir a propriedade estatal. Dessa forma, as reformas 

neoliberais não visam apenas cortar custos para garantir o sagrado superávit primário, 

imprescindível à remuneração dos juros da dívida pública, tratam-se de mudar a agenda do 

país e redefinir o papel do Estado e o escopo das políticas públicas. O neoliberalismo dessa 



forma, além de ser um fenômeno econômico, torna-se também um fenômeno sociológico, 

político e jurídico que intensifica o esfacelamento do Estado Social. (Andrade, 2019; 

Menchise, 2023 et al). 

Diante disso, o trabalho profissional do/a assistente social deve ser analisado a partir 

de reflexões que englobam alguns dilemas, desafios e tendências do trabalho inseridas no 

contexto do atual regime de acumulação e seus impactos sobre a “questão social”. O trabalho 

dos/as assistentes sociais, entretanto, se coloca em um lugar privilegiado do exercício 

profissional, tendo em vista que esse/as profissionais devem participar de processos de 

resistência e buscar a construção de alianças estratégicas na direção de um outro projeto 

societário (Yazbec, 2014). 

 A interlocução com a tradição marxista e com o pensamento marxiano fornece o 

alicerce teórico – metodológico nesse processo de forma a possibilitar a apreensão da 

realidade sob uma perspectiva de totalidade. O conjunto CFESS – CRESS, por sua vez, tem 

como atribuição precípua não somente a fiscalização do exercício profissional de caráter 

meramente disciplinador, mas uma atuação na dimensão político-pedagógica que evidencia o 

compromisso da categoria com a qualidade dos serviços prestados enquanto direitos sociais 

historicamente conquistados na perspectiva de orientação quanto aos princípios éticos e 

políticos da profissão (Silveira, 2007; Santos, 2010). 

 Enquanto estagiária do CRESS/DF durante a disciplina Estágio Supervisionado 

obrigatórios 1 e 2, percebi a importância desse tema após ter visitado, juntamente à 

supervisora de campo, algumas instituições onde pude observar a realidade das condições de 

trabalho dos/as profissionais. Foi possível observar que os/as profissionais enfrentam 

problemas comuns nos diversos espaços sócio ocupacionais que dificultam executar na prática 

as atribuições privativas e competências do Serviço Social em consonância com o projeto 

ético-político. Assim, foi a partir dessa realidade que foi identificado o interesse em realizar o 

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) sobre esta temática. 

 Além de sobrecarregar e afetar a saúde mental destes profissionais, a falta de 

condições adequadas de trabalho em suas diversas nuances, também interferem na qualidade 

dos serviços ofertados à população usuária. No atual contexto de hegemonia neoliberal e de 

defesa do Estado Mínimo, principalmente após a aprovação da Emenda Constitucional 

95/2016 que limita por 20 anos os gastos públicos, é evidente que se torna um imenso desafio 

alcançar a concretização do projeto ético-político do Serviço Social comprometido com a 



garantia dos direitos sociais da população, com a defesa das políticas sociais universais e com 

a luta por condições de trabalho que possibilitem o adequado exercício profissional. 

 Considerando esses elementos, a realização deste estudo pode contribuir para o 

entendimento de quais são problemas reais vivenciados pelos profissionais no âmbito da 

esfera pública do Distrito Federal, e a partir disso ser feita uma reflexão em nível acadêmico 

para analisar como tais condições podem ser superadas. Esta pesquisa, assim, visa contribuir 

com o arcabouço teórico e político do Serviço Social que referencia o processo de formação 

dos/as assistentes sociais e o exercício profissional, o que é fundamental para efetivação do 

projeto ético-político profissional em conformidade com o Código de Ética Profissional. 

 O método adotado para realização deste trabalho foi o materialismo histórico dialético, 

diante de sua tradição no Serviço Social e pelo reconhecimento de sua relevância acerca do 

tema, visto que sua proposição parte da apreensão da sociedade enquanto uma totalidade 

concreta, dotada de historicidade e contradições. Para tanto, foi realizado levantamento 

bibliográfico sobre as principais categorias acerca do objeto de estudo.  

A pesquisa realizada é de caráter qualitativo, a partir de reflexões que englobam 

dilemas, desafios e tendências do trabalho inseridas no contexto de acumulação de capital. É 

necessário ressaltar que não é possível realizar tais reflexões sem considerar que o atual modo 

de produção global é fundado no capitalismo neoliberal, onde as relações de trabalho e de 

economia são impactadas pela flexibilização produtiva e por constantes avanços tecnológicos. 

Tais flexibilizações e segmentação dos trabalhadores em estruturas ocupacionais cada vez 

mais complexas, têm causado tal precarização do trabalho, as quais fragilizam as proteções e 

garantias de direitos conquistados historicamente pelos trabalhadores. (Yazbec, 2014). 

Além disso, foi realizada a pesquisa documental para fins de coleta de dados 

secundários contidos nos Relatórios de Visita elaborados a partir do “Relatório de Visita de 

Orientação e Fiscalização”, instrumental previsto pela Política Nacional de Fiscalização e 

utilizado pela Agente Fiscal do CRESS 8ª Região durante as visitas de fiscalização de rotina 

ou oriundas de denúncias. Cabe ressaltar que não foram revelados os nomes das instituições 

ou profissionais constantes em tais relatórios por questão de sigilo e ética profissional. 

Por fim, ressalto que a dimensão técnica e ideológica está intrinsecamente relacionada 

em uma pesquisa social qualitativa de caráter científico. Minayo (2006) afirma que o 

conhecimento científico é sempre histórico e socialmente condicionado, mesmo que o 

pesquisador não tenha a percepção disto. Sendo assim, ao discorrer sobre como as condições 



de trabalho dos/as assistentes sociais se relacionam e condicionam o exercício profissional 

diante do projeto ético-político do Serviço Social, e ao identificar os principais desafios 

vivenciados pelos profissionais diante de suas condições de trabalho, os procedimentos de 

análise da pesquisa necessariamente perpassarão por interpretações advindas da perspectiva 

marxista no ensino de Serviço Social, uma vez que não existe neutralidade na investigação 

científica. (Bauer, 2002) 

Esse trabalho tem como principais referenciais teóricos Marilda Iamamoto, Raquel                

Raichelis, Ivanete Boschetti, Aldaíza Sposati e José Paulo Netto, reconhecidas autoras e 

autores do Serviço Social brasileiro, assim como Alfredo Saad Filho e Ricardo Antunes, 

sociólogo do trabalho, além de artigos científicos relacionados à atuação e condições de 

trabalho de assistentes sociais na atualidade. 

Diante do exposto, o presente trabalho está dividido em dois capítulos: 1) 

Neoliberalismo e o redimensionamento das políticas públicas no Brasil atual e 2) projeto 

ético-político do Serviço Social diante dos avanços do neoliberalismo e as condições de 

trabalho de assistentes sociais na esfera pública do DF. 

O primeiro capítulo apresenta uma breve conceituação sobre o neoliberalismo e seu 

histórico no Brasil, a relação entre as políticas públicas e o padrão de seguridade social 

adotada no país, e por fim, discorre sobre a redefinição do papel do Estado sob a ótica 

neoliberal frente à aprovação de contrarreformas dos serviços públicos e de políticas sociais. 

Já o segundo capítulo apresenta uma breve conceituação sobre o projeto ético-político 

do Serviço Social e sua interface com a atualidade diante dos avanços do neoliberalismo e do 

padrão de políticas públicas e de seguridade social nacional construída ao longo do último 

século. Em seguida são sistematizados dados da pesquisa documental obtidos a partir de 

informações presentes nos Relatórios de Visitas realizada pelo CRESS/DF. Tais dados 

secundários fornecidos pelo CRESS/DF subsidiam assim, o último subtópico deste trabalho, 

que discorre sobre como a redefinição do papel do Estado, sob a ótica neoliberal responsável 

pelas contrarreformas dos serviços públicos e das políticas sociais, tem condicionado e 

afetado diretamente o trabalho de assistentes sociais em seu cotidiano. 

 

 

 



 

 

1. CAPÍTULO 1 – NEOLIBERALISMO E O REDIMENSIONAMENTO DAS POLÍ-

TICAS PÚBLICAS NO BRASIL ATUAL 

 

O objetivo deste capítulo será apresentar uma breve conceituação sobre o neolibera-

lismo e seu histórico no Brasil; a relação entre as políticas públicas e o padrão de seguridade 

social adotada no país, e por fim, a redefinição do papel do Estado sob a ótica neoliberal fren-

te à aprovação de contrarreformas dos serviços públicos e de políticas sociais, de modo a de-

marcar o pano de fundo em que serão trabalhadas algumas questões no segundo capítulo desta 

monografia. 

Primeiramente, ao desenvolver o tema do neoliberalismo e sua chegada ao país na dé-

cada de 1990, será abordado o contexto político-social nacional à época que possibilitou seu 

avanço e os fatores que culminaram na sua consolidação até os dias atuais. Em seguida será 

feita uma contextualização acerca do modelo de seguridade social adotada no Brasil, em es-

pecial após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e as políticas públicas que tem 

por objetivo afiançar os direitos sociais descritos na Carta Magna.  

A partir disso, na terceira seção deste capítulo, será discutido sobre como o neolibera-

lismo redireciona a responsabilidade estatal em ofertar serviços públicos e políticas sociais 

por meio da adoção de contrarreformas, as quais privilegiam o mercado em detrimento da 

garantia de direitos sociais.  

 

1.1 O neoliberalismo como fenômeno internacional e sua incidência no Brasil  

 

O capitalismo neoliberal requer ser compreendido para além dos aspectos economicis-

tas e financeiros, mas também por seus desdobramentos na política, na sociedade, na cultura e 

no meio ambiente. O neoliberalismo, cujo propósito é legitimar ideologicamente o mercado, 

pode ser compreendido como um projeto econômico-político das classes dominantes capita-

listas que envolve, na realidade de países periféricos como os da Latino Americana, as seguin-

tes diretrizes: desmantelar completamente todos os vestígios das políticas desenvolvimentistas 

e da soberania nacional; mercantilizar todos os setores da vida social; redefinir o papel do 

Estado concebido como mero agente dos interesses do grande capital; privatizar, globalizar e 

desregulamentar a economia; reduzir o custo da força de trabalho e expropriar a classe traba-

lhadora de direitos e políticas sociais. (Faria e Chaia, 2020) 



Em diversos países de economia central do capitalismo os primeiros traços do neolibe-

ralismo começam a partir da década de 1970, enquanto que no Brasil e na maioria dos países 

da América Latina esse processo se hegemonizou a partir da década de 1990. Embora como 

veremos a seguir, alguns autores apontam que no contexto brasileiro, as primeiras medidas de 

caráter neoliberal tenham se iniciado entre o final da década de 1970 e durante os anos de 

1980.  

Na transição para os anos 1970, o capitalismo passou por uma crise estrutural (Man-

del, 1990; Mészáros, 2009) em âmbito internacional, depois de um período de forte acumula-

ção nos países da Europa Ocidental que configurou os chamados “anos dourados” após a Se-

gunda Guerra Mundial (Hobsbawm, p.253, 1995). Diante da crise no pós-guerra, que desen-

cadeou um período de estagnação econômica com inflação, houve uma redução dos lucros 

nos investimentos produtivos, em especial nos países centrais. Diante disso, iniciou-se um 

processo de reestruturação das empresas multinacionais de países imperialistas que se direci-

onaram para a financeirização e em busca de novos espaços para acumulação nos países peri-

féricos. (Sampaio, 1999) 

Diante desse contexto, Chesnais (1996) aponta que começou a ocorrer um processo de 

deslocalização da produção, que favoreceu países com níveis de salário e de proteção social 

muito baixos, como o Brasil. Isso potencializou elevados ganhos aos investidores e compro-

meteu os espaços econômicos nacionais, tendo em vista que as “as relações externas, comer-

ciais ou financeiras, eram vistas, de preferência, como operações internas da empresa”. (Fur-

tado, 1992, p. 32). Conforme Furtado (1982, p. 121), “posto que essas empresas têm acesso ao 

mercado financeiro internacional e decidem a localização de seus investimentos – decisões 

muitas vezes tomadas a partir de holdings localizadas em países de conveniência –, a possibi-

lidade que tem um governo de atuar sobre elas é necessariamente limitada”, o que tornava 

muito mais difícil a possibilidade de um desenvolvimento nacional. 

Deste modo, foi inviabilizada a possibilidade de um desenvolvimento nacional, uma 

vez que os determinantes externos, expressos pela transnacionalização e pela financeirização 

foram prioritariamente usados para atender os interesses privados dos capitalistas. Portanto, 

mesmo com a continuidade do desenvolvimento capitalista no Brasil, isso não resultaria em 

progresso nacional. Isso se deve, entre outros fatores, as articulações ocorridas durante o gol-

pe empresarial-militar em 1964 que contou o apoio das burguesias brasileiras que comanda-

vam o Estado. (Fernandes, 2005, p. 255) 

Como a transnacionalização do capital esteve relacionada não somente ao aparecimen-

to das empresas transnacionais industriais, mas também das empresas bancárias, houve a cria-



ção de uma nova forma de articulação com a economia brasileira. O aparecimento de empre-

sas transnacionais bancárias resultou assim, na formação de uma nova modalidade de intera-

ção com a economia brasileira, que esteve fortemente ligada à crise da dívida externa que 

persiste até os dias atuais. Nesse sentido, um dos principais efeitos do golpe empresarial-

militar de 1964 foi bloquear as Reformas de Base propostas no governo de João Goulart, o 

que levou ao aprofundamento da dependência externa e do desenvolvimento interno desigual. 

(Furtado, 1992) 

 

[...] a participação dos grandes monopólios internacionais no processo de substitui-
ção de importações agravou a instabilidade das economias dependentes porque, ao 
recorrerem à periferia atraídos pelas oportunidades de negócios abertas pela expan-
são do mercado interno, eles inviabilizaram a consolidação de um ‘capital industrial’ 
de origem nativa capaz de liderar o processo de acumulação. Por mais paradoxal que 
isso possa parecer, apesar do expressivo desenvolvimento das forças produtivas, a 
subordinação do processo de industrialização à lógica do capital financeiro interna-
cional agravou a vulnerabilidade externa da economia, uma vez que não há nada que 
assegure de antemão que os lucros acumulados internamente poderão ser sanciona-
dos no mercado internacional. (Sampaio Jr, 1999, p. 118) 

 

Os desequilíbrios derivados dos custos dos juros e das amortizações da dívida externa 

tornavam-se, assim, os causadores principais das crises do balanço de pagamentos brasileiro. 

A partir de 1980, os empréstimos e financiamentos deixavam de ser maiores do que os gastos 

com juros e amortizações da dívida externa. Essas medidas econômicas ortodoxas significa-

ram: “corte no gasto público e redução de subsídios, controle quantitativo de expansão do 

crédito com a concomitante liberação das taxas de juros praticadas no segmento livre do mer-

cado financeiro e contenção salarial” (Cruz, 1984, p. 26). Com o avanço do endividamento 

externo, os ajustes internos com o objetivo de amenizar a crise do país resultaram em medidas 

econômicas que se concentravam no combate ao déficit público, no controle da inflação, na 

redução da participação do Estado na economia, principalmente das empresas estatais, com a 

retórica de que com essas mudanças o Brasil retomaria o ciclo virtuoso do crescimento eco-

nômico com geração de emprego e renda. Para Rodrigues (2022), os ajustes nas empresas 

estatais, já no começo da década de 1980, foram representativos para o início do neolibera-

lismo no Brasil. 

A Secretaria de Controle das Empresas Estatais (SEST), órgão instituído pelo Decreto 

84.128, de 29 de outubro de 1979, durante o governo empresarial-militar, dirigida por um 

empresário do grupo Matarazzo (BRASIL, 1981), defendia que a grande participação do Es-

tado, por meio da forte atuação das empresas estatais na economia, teria sido o principal res-

ponsável pelos desequilíbrios pelos quais a economia passava. O órgão entendia que a expan-

são das empresas estatais havia comprometido o livre funcionamento das leis de mercado e 



prejudicava a atuação da iniciativa privada. Logo, a “solução” encontrada pela secretaria seria 

a implantação do neoliberalismo, a partir da diminuição da presença do Estado na economia, 

de modo que isso supostamente resolvesse a crise do país. Desta forma, fica claro que a gêne-

se do neoliberalismo no Brasil deu seus primeiros sinais com algumas dessas respostas dadas 

pelos governos ditatoriais brasileiros às transformações do capitalismo global. (Rodrigues, 

2022) 

Desde então, o neoliberalismo tem impactado as políticas públicas, uma vez que seus 

principais aspectos e interesses se concentram em utilizar o Estado como um instrumento para 

beneficiar o capital financeiro. A partir do final da década de 1970, o redimensionamento das 

políticas públicas sob a ótica do neoliberalismo impulsionou a privatização de empresas esta-

tais, sob o pretexto de que estas eram as vilãs da economia, conforme mencionado acima. 

Além disso, tem-se também a incorporação cada vez mais presente de estruturas privadas e 

sistemas de organização empresariais nas instituições estatais. Governos neoliberais argumen-

tam que a gestão privada é mais eficiente que a pública para justificar essa tese. Entretanto, 

essas práticas têm levantado questões sobre a qualidade dos serviços prestados e o acesso uni-

versal aos serviços públicos. (Menchise, 2023)  

 De acordo com Chomsky (2017) o neoliberalismo não é novo nem é liberal. Não é 

novo porque o poder da economia e das pessoas e os efeitos dramáticos sobre a desigualdade 

já era conhecida desde finais do século XVIII; não é liberal posto que essa liberdade conside-

rada ontologicamente bem sucedida só atinge aos grandes detentores do capital – países impe-

rialistas – e aos gerenciadores do mercado (banqueiros e grandes conglomerados). Porém, é 

Harvey (2011) quem oferece uma conceituação mais ampla do neoliberalismo entendido não 

somente como um fenômeno econômico, senão também sociológico, político, jurídico, refe-

rendando a ideia de Sandel (2015) de que o neoliberalismo transcende a questão econômica 

para atingir toda a sociedade.  

 Pierre Dardot e Christian Laval (2016) compreendem que o sistema neoliberal foi ins-

taurado por forças e poderes em níveis nacionais e em escala global por oligarquias burocráti-

cas e políticas, multinacionais, atores financeiros e grandes organismos econômicos internaci-

onais com o auxílio estratégico da mídia, tendo como objetivo bem determinado o desmante-

lamento do Estado Social. Nessa visão, não somente o Estado seria gerido como uma empre-

sa, como também o homem podia ser visto como uma empresa, homem-empresa e competiti-

vo, empresa de si. Para Bauman (1999), os mercados financeiros globais impõem suas leis e 

preceitos ao planeta, onde os Estados nacionais não têm recursos suficientes nem liberdade de 

manobra para suportar a pressão do capital, tendo em vista que o Estado foi capturado pelas 



multinacionais e pelo capital financeiro na política neoliberal com pagamentos de juros, royal-

ties e arrocho dos direitos sociais e trabalhistas para a maior parte da população.  

 Para Harvey (2011) a soberania e independência dos Estados nações são anuladas uma 

vez que em forma de juros da dívida de boa parte dos povos do mundo, independente de quão 

sejam pobres, a nação Estado torna-se um mero serviço de segurança para as megaempresas, 

protegendo as instituições financeiras a todo custo. O neoliberalismo é mascarado por muita 

retórica sobre liberdade individual, empreendedorismo, autonomia, responsabilidade pessoal e 

as virtudes da privatização, livre mercado e livre comércio, mas, na verdade, legitima as polí-

ticas draconianas destinadas a consolidar o poder da classe capitalista, principalmente finan-

ceira. David Harvey (2016, p. 176), enfatiza que “nos últimos tempos, parte do ethos e do 

programa político neoliberal tem sido repassar o máximo possível de custos da reprodução 

social para a população em geral, no intuito de aumentar a taxa de lucro do capital, reduzindo 

a carga tributária”. Dessa forma, o capitalismo, com suas crises econômicas e sociais cíclicas, 

não oferece alternativas para superar o desemprego, assim como, a desigualdade e a redução 

dos direitos sociais e trabalhistas que se espalha na maioria dos países, inclusive no Brasil. 

O movimento político-ideológico neoliberal, estratégico e tático, articulado e planeja-

do pedagogicamente em âmbito mundial para consolidar e preservar a hegemonia do livre 

mercado se intensificou no Brasil desde então. Em 1983, foi criado no Rio de Janeiro, por um 

conjunto de empresários e intelectuais adeptos do ideário neoliberal, o Instituto Liberal, com a 

finalidade de propagar o pensamento neoliberal no país entre o empresariado e formadores de 

opinião. Figuras de projeção econômica e política, multinacionais e bancos se destacaram 

dentre tais empresários e intelectuais adeptos a esse ideário, dentre eles o Instituto Millenium. 

Esse instituto é uma organização político-empresarial mantida por líderes de grandes corpora-

ções – Gerdau; Globo; Pottencial Seguradora, Grupo Abril, entre outras – que até os dias atu-

ais propaga a política ideológica neoliberal e colabora na disseminação e institucionalização 

das prescrições neoliberais no Brasil. (Faria e Chaia, 2020) 

É importante ressaltar que o neoliberalismo nasce com a crise econômica, política e 

doutrinal que cercava o liberalismo (Dardot; Laval, 2016, p. 71-72). Para Havey (2014, p. 12-

13) o neoliberalismo é uma teoria de práticas político-econômicas que requer a liberalização 

no âmbito governamental e individual pautada pelas liberdades, fundando uma estrutura insti-

tucional que reforça o direito à propriedade privada, livres mercados e livre comércio. O Es-

tado passa então a ser o protetor dessas práticas, e para tal exerce seu domínio nas estruturas 

policiais, defensivas e legais para garantir que os direitos de propriedade individuais assegu-

rem o desenvolvimento do mercado.  



Saad Filho e Morais (2018, p. 96-97) concebem o neoliberalismo enquanto um “siste-

ma de acumulação dominante”, o qual apresenta quatro características: a financeirização en-

quanto diretriz à produção, à ideologia e ao Estado pelo qual é medido pela eficiência, produ-

tividade, concorrência e flexibilidade; a globalização da produção; a predominância do capital 

externo nas relações nacionais; e a instauração de políticas macroeconômicas que objetivam 

organizar as taxas de juros. Essas combinações resultam unicamente na elevação das formas 

de exploração do trabalho em todo o mundo, sendo mais violentas em países do Sul como o 

Brasil. 

O Brasil apresenta particularidades típicas de um país colonizado, de passado autoritá-

rio, economia dependente e marcado pelo processo de transição democrática nos anos 1980. 

Dessa forma, a análise do desenvolvimento do neoliberalismo no Brasil não pode ser isenta 

destas especificidades, e tampouco ser investigada no sentido de aplicar integralmente ao con-

texto nacional, estudos voltados aos cenários norte-americano e europeu. O contexto da rede-

mocratização no Brasil foi marcado por  

 

(i) uma elite interessada na manutenção da estrutura de dominação existente; (ii) 

uma burguesia com dificuldades econômicas, dividida em dois grupos, um voltado à 

renovação da industrialização por substituição de importações, e outro de lógica 

neoliberal, o qual enxergava a restauração da democracia como necessária ao neoli-

beralismo; (iii) um governo militar interessado em sua anistia e na manutenção co-

mo guardião da segurança nacional; (iv) movimentos sociais de cunhos estudantil e 

trabalhista, principalmente. (Saad Filho, 2018, p. 73-80)  

 

 Nesse contexto, fica claro que a lógica da abertura política gradual, proveniente dos 

altos escalões militares e das elites políticas, não pretendia a restauração da democracia, mas a 

construção de base estável que permitisse a transferência do poder para líderes civis conser-

vadores confiáveis às classes e frações de classes que lucraram com a ditadura de 1964 a 

1985. O pacto político em torno da Nova República centrou-se na garantia de liberdades polí-

ticas e no reconhecimento de cidadania aos pobres e trabalhadores, com o recebimento de 

pequenos ganhos econômicos, mas que mantinha o sistema de desigualdades, dominação e 

hegemonia econômica das elites, além de garantir proteção aos militares face às acusações de 

violação dos direitos humanos (Saad Filho, 2018, p. 79). Contudo, apesar da preservação do 

conservadorismo e das desigualdades ser sucessivamente garantida pelas elites políticas con-

servadoras, os movimentos sociais, comprometidos com uma ideia de democracia social, con-

seguiram imbricar seus interesses na constituição de 1988. (Nobre, 2013, 50-51) 



 Assim, a recente democratização do país, seguida da promulgação da Constituição 

Cidadã veio acompanhada da intensificação do neoliberalismo fundado em uma lógica exclu-

dente, de financeirização, concentração de renda, marginalização de determinados segmentos 

sociais e deterioração de condições de vida e de trabalho. Com a abertura do mercado, as pri-

vatizações e o incentivo ao consumo, uma específica forma de sociedade foi construída e 

mantida no Brasil, mesmo durante governos mais progressistas: uma sociedade de matriz neo-

liberal, pautada em conservadorismos novos e antigos; na reprodução de privilégios e hierar-

quizações; bem como na lógica de ascensão social meritocrática. (Saad Filho, 2018, p. 117-

130) 

 Saad Filho e Morais (2018, p. 22-23), observam que de forma quase simultânea ocorre 

a transição para a democracia (1974-1988) – que seguiu o rumo da expansão da cidadania – e 

a transição para o neoliberalismo – segundo uma lógica excludente de financeirização, con-

centração de renda e deterioração das condições de trabalho. Sob a estrutura estatal brasileira 

marcada por elementos de patrimonialismo, neoliberalismo e social-desenvolvimentismo, que 

estabelecem forte tensão entre si e expressam conflitos distributivos inerentes às sociedades 

capitalistas, o discurso e justificativa de estabilização monetária somente seria possível medi-

ante a modernização da economia e da sociedade segundo a lógica do neoliberalismo. Para 

tanto, propunha-se a redução da intervenção do Estado no espectro econômico por meio da 

liberalização econômica, das amplas privatizações e da redução das despesas pela via das re-

formas tributária e de seguridade social.  

 Naquele contexto, o breve mandato do ex-presidente Fernando Collor foi marcado por 

uma política monetária contracionista, no intuito de controlar a inflação, atrair o capital es-

trangeiro e gerar excedentes exportáveis (Saad Filho, 2018, p. 101-103). Com o Plano Real, 

no governo seguinte de Fernando Henrique Cardoso, consolidou-se a abertura econômica do 

país sob o avanço da ideologia neoliberal. O Plano Real trouxe o controle da inflação – o que 

possibilitou significativo apoio popular – mas ao preço de uma aliança com a elite política 

conservadora que conseguiu implementar reformas constitucionais necessárias à efetivação do 

projeto de estabilização (Nobre, 2013, p. 70-73). É a partir do Plano Real que autores como 

Saad Filho (2018, p. 102-103) constatam a consolidação do neoliberalismo no Brasil, como 

nova forma de sistema de acumulação de capital, em substituição à antiga industrialização por 

substituição de importações.  

 Entretanto, não demorou muito para que o Plano Real sinalizasse seu colapso diante 

das mudanças nos fluxos de capital internacional, principalmente nos anos de 1997 e 1998, 

associadas às fragilidades criadas pelas reformas neoliberais, mais ainda com a presença de 



fortes elementos patrimonialistas. Após a transição para o neoliberalismo, “(...) a economia 

brasileira permaneceu desigual, dependente e geradora de pobreza (...)”, com um plus de bai-

xo crescimento, à medida que o seu desempenho é limitado pela ameaça de crises cambiais e 

de balanço de pagamentos (Saad Filho, 2018, p. 128-132). Os compromissos democrático-

sociais da Constituição de 1988 tornam-se dependentes do direcionamento neoliberal adotado 

pelo governo de Fernando Henrique.  

 Os demais governos que seguiram não alteraram significativamente as características 

patrimonialistas e neoliberais presentes na estrutura estatal e no sistema político do país. Ain-

da que determinados avanços do ponto de vista da igualdade possam ser constatados durante 

os governos de esquerda (Nobre, 2013, p. 101-104), os acontecimentos políticos posteriores, 

associados à crise econômico-financeira internacional de impacto na economia brasileira e a 

sequência de medidas de austeridade implementadas, podem ser indicativas de que não há 

lugar para democracia na sociedade neoliberal brasileira ou que, de outro modo, este lugar é 

minimalista e estritamente formal. (Machado, 2024) 

O primeiro governo de Luís Inácio Lula da Silva (2002) inicialmente impactou a esta-

bilidade do caminhar neoliberal no país dirigido pela elite financeirizada, mas diante da pres-

são política e econômica da camada vinculada às diretrizes neoliberais, Lula sinalizou sua 

adesão ao neoliberalismo. Mas em contrapartida, e como forma de manter a sua popularidade 

dentro das camadas mais pobres, seu governo expandiu os programas federais de assistência 

social por meio do Fome Zero e, mais tarde, pelo Bolsa Família, além da expansão da previ-

dência, da assistência social e da concessão de créditos a grande massa da população. (Saad 

Filho, 2018, p. 143) 

O segundo governo Lula foi marcado pelo que Saad Filho e Morais (2018) chamam de 

“neoliberalismo desenvolvimentista”, que sustentam ganhos no crescimento econômico e no 

PIB, em investimentos públicos e privados, bem como na promoção da redução da pobreza e 

da distribuição de renda. Nesse sentido, o PT, envolto a um cenário interno e internacional de 

estabilidade e crescimento econômico, pôde conciliar os interesses do capital com avanços 

sociais contundentes. (Saad Filho, 2018, p. 150-165) 

Este "neoliberalismo desenvolvimentista" estabeleceu fundamentos firmes para o neo-

liberalismo, ao substituir o programa social e a redistribuição de renda pelo Estado por uma 

ampla privatização dos serviços de saúde, educação e seguridade, direcionando essas funções 

para o setor bancário financeirizado. Embora a luta contra a pobreza tenha trazido grandes 

vantagens para os mais desfavorecidos, o incentivo ao consumo resultou em uma inclusão 

enganosa e no agravamento das desigualdades. (Lazzarato, 2019; Almeida, 2017, p. 19) 



O governo Dilma, de acordo com Nobre (2013), representou a continuação dos man-

datos de Lula, contudo, diferentemente do governo do antecessor, que se beneficiou de um 

ambiente externo propício, particularmente na esfera econômica, o governo Dilma Rousseff, 

com um programa político mais engajado e de orientação à esquerda, não teve a mesma sorte. 

Primeiramente, a presidente se viu em uma situação de confronto tanto com as elites políticas 

(Nobre, 2013, p. 139), quanto com o mercado financeiro, ao tentar colocar em prática uma 

política de desenvolvimento industrial, gerando conflitos significativos com as elites rentistas 

e o Banco Central (Singer, 2018, p. 12-76). A opção da elite política conservadora obteve 

apoio significativo no Congresso Nacional, na qual a presidenta acabou sendo vítima de um 

golpe parlamentar, que instaurou uma agenda de austeridade focada na diminuição do financi-

amento de políticas sociais resultando em seu impeachment em 2016. Seu sucessor, o então 

vice-presidente, Michel Temer assumiu o poder implantando uma agenda ultra neoliberal. 

(Singer, 2018; Arretche, 2015, p. 423-455) 

Temer logo de imediato implementou um novo sistema fiscal (Emenda Constitucional 

n. 95). Essa Emenda Constitucional do Teto dos Gastos Públicos, alterou a Constituição brasi-

leira de 1988 para instituir o Novo Regime Fiscal que limita os investimentos públicos por 20 

anos. Isso representou uma quebra com o compromisso constitucional de caráter transforma-

dor, focado na diminuição da desigualdade e na implementação de direitos sociais através da 

harmonização entre a política fiscal e as políticas públicas sob a face do avanço do neolibera-

lismo. (Maués, 2020, p. 25-27) 

No cenário de expansão do neoliberalismo, um candidato populista de direita chega à 

presidência em 2019, com discursos hostis aos segmentos dominados e a qualquer forma de 

inclusão e redistribuição. Jair Bolsonaro é eleito, e os pobres são novamente – e sem qualquer 

eufemismo – marginalizados da agenda pública. Cohn (2020) menciona algumas dessas polí-

ticas reacionárias ao declarar que o Brasil retornou ao mapa da fome. Os mercados financeiros 

se destacaram como pilares do projeto governamental eleito em 2018, permitindo que esses 

segmentos tivessem acesso total ao controle e definição das diretrizes econômicas, que passa-

ram a se estender também ao âmbito da política social.  

Como expressão desse processo, em 2019 é aprovada a nova Reforma da Previdência, 

que visa além de reduzir direitos, fomentar o mercado financeiro de previdências complemen-

tares. Demais outras medidas, como a dissolução de Conselhos com representação popular, 

são implementadas por Bolsonaro durante seu governo, juntamente a seus representantes no 

Congresso Nacional.  Desde o progressismo de esquerda até o avanço bolsonarista, o traço 



neoliberal sempre esteve presente, com mais ou menos ênfase no Estado brasileiro, e se esta-

beleceu como um contraponto a qualquer tentativa de democracia mais profunda.  

O neoliberalismo, muitas vezes, traz consigo uma lógica de mercado para a prestação 

de serviços sociais, colocando a eficiência e o lucro como ideias-chave, como a necessidade 

de um Estado limitado no âmbito social; a ênfase na estabilidade monetária; a contenção dos 

gastos com bem-estar social; e a reestruturação das relações de trabalho, a fim de enfraquecer 

os sindicatos e criar uma reserva de mão de obra. A argumentação dos neoliberais é de que as 

intervenções governamentais na vida social são contraproducentes, uma vez que vão contra 

essa natureza humana. Alegam também que os governos são ineficazes e burocráticos na pres-

tação de serviços sociais, levando a resultados insatisfatórios, e que o Estado de bem-estar 

representa uma ameaça para a “liberdade”. Discursos como esse enfraquecem a ideia de que o 

Estado tem a responsabilidade de garantir o bem-estar básico de seus cidadãos. (Filho, 2024) 

O neoliberalismo trouxe consigo uma mentalidade de mercado na prestação de servi-

ços sociais, enfatizando eficiência e lucratividade, questionando assim, a eficácia do Estado 

na entrega de serviços sociais. No cenário brasileiro, o projeto social liberal se apresenta co-

mo uma opção, procurando harmonizar desenvolvimento e igualdade social, em oposição ao 

neoliberalismo prevalente. No entanto, a execução de ações para lidar com a crise do capital 

estabeleceu uma agenda distinta, flexibilizando alguns princípios neoliberais. Mesmo com os 

esforços para conciliar o crescimento econômico com a redistribuição, ainda existem desafios 

consideráveis, uma vez que a distribuição desigual do crescimento tende a perpetuar as desi-

gualdades socioeconômicas e a pobreza. (Filho, 2024) 

Portanto, a tendência neoliberal no Brasil se mostra um grande obstáculo para a im-

plementação de uma democracia de fato igualitária, onde essa democracia burguesa se mobi-

liza facilmente em momentos de crise econômica ou ameaça o capital financeiro para afastar 

o risco, deste ter prejuízos, mesmo que isso implique uma ruptura política e um déficit demo-

crático. Conforme o neoliberalismo se expande para a estrutura governamental, demandando 

um Estado forte na defesa dos interesses do mercado e frágil na execução da justiça social, 

adquire também um caráter subjetivo, estimulando a ideologia de um indivíduo empreende-

dor, individualizado e competitivo. No contexto onde o neoliberalismo se consolida como 

sistema econômico, político, cultural e social, a democracia tem cada vez menos espaço, sen-

do corroída e validada pelo capitalismo neoliberal. Desta maneira, a racionalidade neoliberal 

que reinaugura conservadorismos, extremismos e violências, reduz deliberadamente a luta 

pela justiça social por meio da democracia. (Filho, 2024) 

 



1.2 Políticas públicas e o padrão de seguridade social no Brasil 

 

Reconhecendo que as políticas sociais se constituem em um espaço privilegiado de 

atuação profissional de assistentes sociais, ao pesquisarmos sobre a temática das condições de 

trabalho dos/das assistentes sociais na atualidade, é fundamental situarmos a configuração das 

principais políticas sociais no contexto da história recente no país. 

Tendo como referência as experiências de relativas ao "Estado de bem-estar social" es-

tabelecido em países da Europa Ocidental entre 1945 até meados da década de 1970, Offe 

(1989) aponta que esse processo se caracterizou pelo compromisso formal do aparelho estatal 

em prover assistência e suporte para os indivíduos que possuíssem necessidades e riscos soci-

ais típicos de uma sociedade de mercado, ou seja, uma noção de responsabilidade coletiva 

acerca das expressões da “questão social” e a noção da legitimidade das demandas coletivas 

feitas pelas associações de trabalhadores. (Offe, 1989) 

Considerando as especificidades da realidade brasileira, constituída a partir de um ca-

pitalismo de tipo dependente, vemos que o Estado de Bem-Estar Social não se estabeleceu no 

Brasil. Contudo, vimos historicamente a constituição de um padrão de proteção social que 

permeado pelas relações de classes e pela formação de um Estado autocrático burguês, regu-

lamentou de forma restrita os direitos de cidadania. 

Diante dessa realidade, o conceito de “cidadania regulada” destacado por Santos 

(1987) expressa como no Brasil ao longo da segunda metade do século XX, foram viabiliza-

dos direitos sociais somente para as categorias profissionais reconhecidas legalmente pelo 

Estado. Desta forma, as carteiras profissionais assinadas, eram exigidas como comprovação 

para o atendimento, por exemplo, nos hospitais públicos. 

para aqueles que conseguiram se inserir no mercado de trabalho nesse período atra-
vés de um trabalho formal, dentro de um processo de assalariamento, o resultado foi 
muito positivo, proporcionando-lhes até uma valorização da mão de obra. Porém, 
para os demais estratos despossuídos – do qual fazia parte grande parcela da popula-
ção brasileira -, não lhes restaram muitas alternativas a não ser as ações filantrópicas 
e de benemerência da elite sensibilizada com as questões sociais do nosso país. (Sar-
tori, 2012, p.27) 
 

Isso evidencia, como a base da estrutura de proteção social no país se deu baseada na 

previdência social, que por décadas excluiu os grupos sociais que não estavam ligados ao 

mercado de trabalho formal. Nessa perspectiva, Draibe (1993, p. 21), afirma:  

[...] Estado Capitalista, uma particular forma de regulação social que se expressa pe-
la transformação das relações entre o Estado e a Economia, entre o Estado e a Soci-
edade, (…) transformações se manifestam na emergência de sistemas nacionais, pú-
blicos ou estatalmente regulados de educação, saúde, integração e substituição de 
renda, assistência social e habitação que, a par das políticas de salário e emprego, 



regulam direta ou indiretamente o volume, (...) economia, afetando, portanto, o nível 
de vida da população trabalhadora.  

 

Considerando esse padrão de proteção social, duas épocas de produção legislativa na-

cional significativas podem ser evidenciadas: de 1930 a 1943 e de 1966 a 1971, ambas sob 

governos autoritários. Durante a era democrática, de 1945 a 1964, ocorreram avanços legais e 

ampliação do sistema de proteção social, porém de forma seletiva e fragmentada. Desde 1964, 

ocorreu uma consolidação institucional do sistema, com a implementação de sistemas públi-

cos nacionais de educação, saúde, assistência social, previdência e habitação. Este período foi 

caracterizado pela aplicação de políticas em larga escala e pela incorporação de trabalhadores 

do campo, apesar de ainda apresentar traços de exclusão. (Filho, 2024) 

Foi durante a década de 1970 que se evidenciou um crescimento significativo do sis-

tema, com a implementação de instrumentos como o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servi-

dor Público (PIS/Pasep). Contudo, prevaleceram as características meritocráticas e assistenci-

alistas, conduzindo a um sistema fragmentado e dominado pelo corporativismo. Com a pro-

mulgação da nova Constituição em 1988, deu-se início a uma reestruturação progressista. No 

entanto, não se pode dizer que a reestruturação completa do sistema de políticas sociais do 

Brasil foi concluída. Este reconhecimento é resultado da criação de programas e políticas 

abrangentes e contínuas, que atuam como impulsionadores de instituições, recursos humanos 

e fontes de financiamento estáveis, gerando um sistema de proteção abrangente, mesmo que 

desigual. (Filho, 2024) 

A Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 2002), como resultado do movimento de 

redemocratização do país, pelo menos sob a ótica normativa, inaugurou a ideia de seguridade 

social, que passou a ser vista como "um conjunto coordenado de medidas tomadas pelos po-

deres públicos e pela sociedade, com o objetivo de garantir os direitos relacionados à saúde, 

previdência e assistência social" (BRASIL, 2002, art. 4 - 194). A incorporação da previdência, 

saúde e assistência como componentes da seguridade social implementou a ideia de direitos 

sociais universais como componente da cidadania, anteriormente limitada apenas aos benefi-

ciários da Previdência Social. (Monnerat, 2011; Filho, 2024) 

Dessa forma, buscou-se incluir, como destinatários da seguridade social, aqueles seto-

res historicamente excluídos da proteção social. (Pastorini, 2017, p.83). “A proteção social se 

institucionaliza através de políticas de caráter social”, sem necessariamente refletirem “um 

consenso final entre as forças e agentes sociais envolvidos”. (Di Giovanni, 1998, p.11, apud 

Backx, 2011) 



 
Segundo Sposati (2009): Uma política de proteção social contém o conjunto de di-
reitos civilizatórios de uma sociedade e/ou o elenco das manifestações e das deci-
sões de solidariedade de uma sociedade para com todos os seus membros. É uma po-
lítica estabelecida para preservação, segurança e respeito à dignidade de todos os ci-
dadãos. (Sposati, 2009, p. 17) 
 

A implementação do conceito de seguridade no Brasil resultou em uma reformulação 

relevante das três políticas que o compõem. Em relação à saúde, o reconhecimento de que "a 

saúde é um direito de todos e uma obrigação do Estado" (BRASIL, 2002, art. 196) represen-

tou uma transformação importante em relação ao modelo securitário expandindo, dessa forma, 

a própria ideia de direito à saúde de forma universal, pública e gratuita por meio do Sistema 

Único de Saúde – SUS. Na área da assistência social, deve-se reconhecer que, pela primeira 

vez, ela alcançou a condição de política pública, vista como campo de ação do Estado, o que 

possibilitou a quebra do paradigma assistencialista com o reconhecimento da assistência soci-

al como política pública, garantindo assim o acesso a serviços para populações necessitadas e 

o direito a uma renda fixa para idosos e pessoas com deficiência em situação de extrema po-

breza. E mesmo na previdência social, onde a lógica contributiva é mantida para assegurar sua 

manutenção, observou-se a extensão dos direitos previdenciários, estabelecendo o salário mí-

nimo como valor mínimo, garantia da irredutibilidade dos benefícios, expansão dos direitos 

previdenciários rurais, com redução do limite de idade, inclusão do direito à trabalhadora rural 

e reconhecimento do direito à aposentadoria apoiado em uma transferência de solidariedade 

ao trabalhador familiar e o reconhecimento do seguro-desemprego como direito social do tra-

balhador a uma provisão temporária de renda em situações de perda circunstancial de empre-

go. (Vianna, 2001; Fleury, 2006; Monnerat; Senna, 2007 et al)  

Diante dessa realidade, apontamos que é primordial entender a “questão social”1, os 

movimentos sociais e a luta de classes para compreender a formação do sistema de proteção 

no Brasil. A batalha pelos direitos sociais, o engajamento dos trabalhadores e os movimentos 

sociais desempenharam um papel crucial na pressão ao Estado para assumir responsabilidades 

na proteção social. A incorporação de trabalhadores rurais, informais e outros grupos à mar-

gem do sistema de proteção social destaca a constante procura por justiça social e igualdade, 

componentes fundamentais na formação e progresso do sistema de proteção social no Brasil. 

(Boschetti, 1998; Filho, 2024) 

 

1  Entende-se por questão social o conjunto de expressões das desigualdades da sociedade capitalista madura, 
que tem uma raiz comum: a produção social cada vez mais coletiva, o trabalho torna-se mais amplamente so-
cial, enquanto a apropriação dos seus frutos mantêm-se privada, monopolizada por uma parte da sociedade. 
(Iamamoto, 2005, p. 27) 



A seguridade social passou a constituir assim, um modelo expandido de proteção soci-

al, inspirado nos estados de bem-estar social, com acesso universal, responsabilidade do Esta-

do, orçamento próprio e exclusivo, além de uma dinâmica política inovadora fundamentada 

na união federativa e na participação social. A estruturação da seguridade social inaugurou a 

trilha para a consolidação do direito humano à proteção social no Brasil que, quando efetivado 

em um amplo sistema de proteção social, público e universal, tem o potencial de constituir 

padrões civilizatórios, ainda que nos limites do capital, criando e ampliando políticas, bens e 

serviços sociais necessários à reprodução social da classe trabalhadora. (Boschetti, 2016) 

Entretanto, há consenso na literatura especializada de que a seguridade social, tal co-

mo inscrita na Constituição de 1988, não foi ainda, de fato, implementada, tendo em vista que 

a realidade social brasileira, sempre foi frágil no que diz respeito à cidadania e à democracia. 

Do ponto de vista organizacional, a política social apresenta uma potente estrutura de oferta e 

garantia de bens sociais, mas de baixa cobertura, restrita às parcelas médias e ao mercado 

formal, burocratizada, permeada por particularismos e com alto grau de corrupção.  (Fleury, 

2006; Vianna, 2001; Lobato, 2016)  

Vianna (1998; 2001) argumenta que a promulgação da Nova Constituição logo se de-

parou com o início do governo Collor (1990-1992) que aprofundou a ascensão de políticas 

neoliberais no país, as quais foram responsáveis pelos contingenciamentos do gasto social, 

terceirização e privatizações. Diante dessa conjuntura política e econômica bastante adversa, 

tornou-se mais difícil a articulação para a implementação do sistema de proteção social da 

recém criada seguridade social conforme os moldes descritos acima. Em segundo lugar, no 

que diz respeito ao financiamento da seguridade, foi prevista uma diversidade de fontes orça-

mentárias, visando imprimir um caráter mais redistributivo, mas na verdade não se conseguiu 

garantir que os recursos financeiros definidos constitucionalmente fossem a ela destinados. O 

período que segue à aprovação da Constituição é caracterizado assim, por acirradas disputas 

entre os ministérios das áreas sociais e o Ministério da Fazenda. Este último, por sua vez, pas-

sa a realizar reiterados contingenciamentos de verbas destinadas às políticas sociais. (Vianna, 

2005) 

A intensa competição entre os setores de política que deveriam integrar a seguridade 

social também contribuiu para o insucesso de sua execução. Como resultado, a especialização 

dos recursos de financiamento da seguridade social por área de política social põe fim à pre-

tensão constitucional de estabelecer um orçamento único, cuja administração seria realizada 

por um ministério separado. A única instituição arrecadadora, a previdência social, buscou 

garantir a maior parte dos fundos, retendo para si o montante proveniente das contribuições 



sobre os salários. A saúde, cujo interesse em alocar recursos específicos para o setor data dos 

anos 1980, recebeu as receitas provenientes das contribuições sobre o lucro (Finsocial) e, pos-

teriormente, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Empresas (CSLL). A tentativa 

de alocar recursos para a saúde resultou, mais tarde, na formação de uma fonte exclusiva para 

o setor, por meio da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), que 

foi abolida em 2008. Com o passar dos anos não se chegou a um plano de orçamento unifica-

do e tampouco a criação do referido ministério, tal como previsto na Constituição. Esta atitu-

de impediu a construção de uma identidade específica na área social por meio da estruturação 

do sistema de seguridade social. Além disso, perdeu-se, principalmente, a chance de intensifi-

car a discussão sobre a integração entre política social e econômica no país. (Monnerat; Sen-

na, 2007)  

Em terceiro lugar, mesmo levando em conta a situação adversa na qual as alterações 

constitucionais foram implementadas, é crucial destacar que as trajetórias institucionais e o 

patrimônio técnico e político das áreas de política social (saúde, assistência e previdência) 

tiveram um impacto direto na desafiante trajetória rumo à integração das áreas sociais. Para 

Fleury (2006), a área da saúde assumiu uma postura ambígua e até mesmo diversa em relação 

à seguridade social, com receio de que a formação de um Ministério Único da Seguridade 

Social resultasse na perda de identidade e especificidade na formação do Sistema Único de 

Saúde. No âmbito da assistência social, nota-se que a fragilidade institucional e a tendência 

clientelista, historicamente predominante, representaram obstáculos significativos à mobiliza-

ção deste setor. Em relação à previdência social, a atitude contrária à seguridade pode ser jus-

tificada pela sua tradição de isolamento burocrático e forte tendência à centralização de deci-

sões e administração, ademais, esta possui recursos assegurados pela coleta de contribuições 

sociais. (Vianna, 1998; Monnerat; Senna, 2007) 

Em quase quatro décadas de Constituição, pode-se dizer que as políticas sociais pro-

grediram em pontos fundamentais, como a estrutura político-organizacional e a compreensão 

da “questão social”. No âmbito político-organizacional, são notáveis a criação de sistemas 

nacionais como saúde e assistência social, o crescimento de burocracias públicas descentrali-

zadas e unificadas, a participação inédita dos três níveis governo e a criação de mecanismos 

para participação e controle social. E do ponto de vista da concepção da “questão social”, evi-

denciam-se os elementos de 'constitucionalização' - incorporação da noção de direito (Couto, 

2008; Fleury, 2006), de 'abrangência' –, de publicização e incorporação, na agenda pública, de 

novos temas sociais, e de 'ampliação' – reconhecimento da produção social e da interrelação 

dos problemas sociais. (Lobato, 2009; Lobato 2016) 



No Brasil, as políticas sociais estiveram fortemente vinculadas a projetos de cresci-

mento econômico de variados regimes políticos, colocando assim em segundo plano a imple-

mentação de estratégias para aprimorar efetivamente as condições de vida e estabelecer pa-

drões mínimos de equidade social. A cidadania foi fundamentada na necessidade de validar 

diversos regimes, resultando em um desenvolvimento fragmentado e desigual dos direitos 

sociais. Como é conhecido, o modelo predominante foi o da cidadania regulada (Santos, 

1987), no qual a obtenção de direitos estava atrelada à participação no mercado de trabalho 

formal, dando preferência aos setores urbanos, essenciais para o processo de industrialização.  

Seguindo um padrão parecido com o de vários outros países da América do Sul, foram 

criadas estruturas de proteção social voltadas para os trabalhadores urbanos, fundamentadas 

em suas contribuições previdenciárias, e também por parte dos empregadores. Os trabalhado-

res rurais, informais e domésticos, que sempre representaram uma parcela significativa da 

força de trabalho nacional, continuam excluídos dos direitos previdenciários. Por outro lado, a 

assistência social sempre esteve fortemente ligada a métodos tradicionais de intermediação de 

interesses, como o clientelismo, e desempenhou um papel crucial na legitimação de diversos 

regimes. Assim, as ações governamentais passavam a ser vistas como elemento de troca, as-

sociada ao favorecimento e à benevolência. (Pereira, 2001; Sposati et al., 1992) 

Outro aspecto crucial na evolução das políticas sociais foi a sua natureza antidemocrá-

tica. É notável que, de 1923 a 1985, as políticas sociais tenham progredido mais em épocas 

autoritárias, deixando um rastro de alta centralização, reduzida participação popular e pouca 

transparência, além de organizações altamente burocratizadas. As políticas sociais implemen-

tadas no século passado não conseguiram alterar a situação de exclusão de amplos setores 

sociais e nem tampouco a enorme concentração de renda que sempre caracterizou o país, e 

apesar do longo período democrático após o término do regime militar, essas características 

ainda estão presentes nas estruturas setoriais da política social. (Lobato, 2016) 

Até os dias atuais as limitações aos direitos sociais ocorrem, em parte, devido aos obs-

táculos e à ampliação do investimento em setores sociais, estabelecidos ou mantidos pelos 

sucessivos governos. Exemplos disso incluem a reiteração sistemática da Desvinculação dos 

Recursos da União, a proibição de exclusão das áreas sociais da Lei de Responsabilidade Fis-

cal e a disputa acirrada pela definição de mínimos de despesas para as entidades federativas. 

Por outro lado, existem disputas intergovernamentais, por meio de projetos políticos distintos 

em relação à abrangência dos direitos sociais e à extensão da intervenção estatal, como as 

discrepâncias entre o governo do presidente Fernando Henrique Cardoso e os dois primeiros 



mandatos do governo do presidente Lula da Silva na gestão da política de assistência social. 

(Lobato, 2016) 

O padrão de proteção social, estabelecido na Constituição de 1988 não envolveu um 

processo que ampliou a consciência da classe trabalhadora. Segundo Lobato (2016) até mes-

mo os segmentos mais avançados da classe trabalhadora, que apoiaram o Sistema Único de 

Saúde – SUS, um dos pilares da seguridade social, exigem planos de saúde privados em seus 

acordos coletivos e não incluíram os benefícios não contributivos na previdência social. Em 

contrapartida, os empresários se opuseram à supremacia do setor público e ao crescimento do 

papel do Estado no processo de elaboração da Constituição.  

Do ponto de vista da saúde, setor que historicamente acumula mais experiência políti-

ca, durante o período de consolidação institucional do SUS, não se deu prioridade à imple-

mentação de estratégias para a criação de um sistema de seguridade social. Isso poderia ter 

acontecido, se a orientação da intersetorialidade, intrínseca ao conceito de reforma sanitária, 

tivesse sido aplicada. A realidade é que a descentralização da saúde progride no planejamento 

e na administração setorial, contudo, na atualidade, nota-se que tais avanços são restringidos 

pela continuidade do método fragmentado de formular a política de saúde no país. A articula-

ção da saúde com outros setores de política social não tem sido a perspectiva predominante 

adotada pelos gestores dos três níveis de governo responsáveis pela execução da política de 

saúde. A pactuação intersetorial, ainda é um dos diversos desafios do SUS.  (Monnerat, 2011) 

Em relação à política de assistência social, as alterações propostas na Constituição de 

1988 não conseguiram modificar os tradicionais problemas de fragmentação e desordem típi-

cos desse setor. Monnerat (2011), afirma que desde sua promulgação, em dezembro de 1993, 

a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (BRASIL, 1993), tem sido vista mais como 

uma "carta de intenções" do que um instrumento capaz de provocar mudanças efetivas na es-

truturação da prestação de serviços assistenciais. Conforme a LOAS, a assistência social é um 

direito do cidadão e uma obrigação do Estado. Trata-se de uma política de seguridade social 

não contributiva que estabelece os mínimos sociais, implementada por meio um conjunto in-

tegrado de iniciativas públicas e da sociedade para assegurar o atendimento às necessidades 

fundamentais, onde um dos principais objetivos é a garantia da proteção social como forma de 

conquista da autonomia, do acesso a serviços e benefícios, da sustentabilidade e do protago-

nismo de cada cidadão. Dessa forma, a população em situação de pobreza deixou de ser “as-

sistida” ou "favorecida" para se tornar usuária ou beneficiária. Apesar de sua regulamentação, 

a LOAS ainda tem muito em que avançar para conferir uma nova institucionalidade à política 

de assistência social. (Monnerat, 2011) 



Todavia, o Sistema Único de Assistência Social – SUAS tem priorizado a transferên-

cia de renda, o que reforça a noção da assistência como forma de política para pobres e, mais, 

para pobres de renda. Apesar do avanço normativo da assistência social por meio de medidas 

tais como a tipificação dos serviços assistenciais, o sistema é ainda marginal na configuração 

da proteção social (Sposati, 2015). O neodesenvolvimentismo, enquanto conjunto de propos-

tas de reformas institucionais e de política econômica que propõe a conciliação entre as clas-

ses sociais em nome de um projeto nacional de desenvolvimento (Bresser, 2004), não conse-

guiu promover a universalização na área social, concentrando-se mais no estímulo ao consu-

mo e ao mercado, que na prestação de serviços socioassistenciais por meio da execução da 

política pública conforme previsto no SUAS, dando assim, prioridade aos programas de trans-

ferência de renda, a exemplo do Bolsa Família.  

Nesse sentido, Barreto (2019, p. 118), ressalta que  

[...] a ultra valorização do Programa Bolsa Família como sustentação das políticas 
de reprodução social, denota tanto o desmonte de um sistema de proteção social uni-
versal, como amplia os mecanismos de regressividade do direito à Seguridade Soci-
al, liberando, portanto, o Fundo Público em favor do capital financeiro. 
 

Diante disso, o abandono da ideia de seguridade social e a consequente desarticulação 

da área social têm repercussões negativas na condução da política social que persistem na 

atualidade. O constante contingenciamento de fundos para a área social poderia ter sido redu-

zido se houvesse uma colaboração entre as três áreas envolvidas na seguridade social. Igual-

mente, como efeito secundário, a ausência de uma visão sistêmica, manifestada na desordem 

entre saúde, assistência social e previdência, impediu a criação de uma cultura de diálogo e a 

promoção de iniciativas intersetoriais no âmbito das políticas sociais, resultando em conse-

quências significativas no cenário contemporâneo. O abandono da visão de integração da polí-

tica social, juntamente à intensificação da competição entre os setores sociais, evidenciou a 

fragilidade no combate à dissociação dos programas e iniciativas nessa área no país. Por tudo 

isso, pode-se afirmar que o conceito de seguridade social contém valores políticos que neces-

sitam ser recuperados para revisar os desvios dos rumos tomados. (Fleury, 2006) 

 Quanto mais distante a universalização do direito humano à proteção social, mais ex-

ploradas e oprimidas estarão as classes subalternas, sobretudo, as mais pauperizadas, os de-

sempregados, desalentados ou trabalhados informais sem qualquer proteção trabalhista. É 

importante frisar que em um cenário de progressos neoliberais baseados na concepção e im-

plementação de políticas de seguridade social que se baseiam na exploração do tempo, corpo 

e trabalho dos menos favorecidos, em especial, as mulheres, a tendência é que o já fragilizado 



direito à seguridade social se torne cada vez mais concentrado e seletivo, orientado por crité-

rios de inclusão social. (Barreto, 2020)  

Perante um legado onde os setores que compõem a seguridade social possuem trajetó-

rias e memórias técnicas distintas, o desafio contemporâneo é desenvolver métodos e estraté-

gias inovadoras que auxiliem na reconstrução do sistema de seguridade social, com o objetivo 

de recuperar o conceito de integração e transversalidade inerente à concepção de sistemas e 

redes de proteção social. De fato, tanto a seguridade social quanto a intersetorialidade enfren-

tam a complexidade dos problemas sociais contemporâneos. Nesse contexto, as iniciativas de 

programas sociais, alinhados ao princípio da seguridade e à visão intersetorial, exigem invari-

avelmente a atuação conjunta da iniciativa estatal, bem como a participação e supervisão da 

sociedade civil organizada. (Monnerat, 2011) 

A análise histórica indica uma trajetória notável na formação do sistema de proteção 

social do Brasil; a transição do modelo centralizado para a unificação da seguridade social, 

previdência social, assistência social e saúde. A Constituição de 1988 foi uma inovação, reco-

nhecendo o dever do Estado em prover serviços de saúde de acesso universal, público e sem 

custo, essenciais para a promoção do bem-estar. Contudo, à medida que o neoliberalismo pro-

gride, surge uma perspectiva econômica e política que advoga pela diminuição da interferên-

cia estatal na economia, incentivando a liberalização dos mercados, as privatizações e o foco 

na competição e eficiência. Essa ideologia tem exercido uma influência direta nas políticas 

sociais, incluindo os sistemas de seguridade social, o que afeta e condiciona diretamente a 

atuação de profissionais como as/os assistentes sociais.  

No contexto brasileiro, as contrarreformas do Estado neoliberal têm resultado na ero-

são dos direitos sociais conquistados na Constituição de 1988.  Em relação a isso, Pereira 

(2013) defende que a intensificação do neoliberalismo, nas últimas décadas, modificou a 

perspectiva da proteção social, privilegiando o desenvolvimento econômico e o consumo co-

mo pré-requisitos para o bem-estar social, em prejuízo do direito à proteção social. De acordo 

com Silva (2011, p. 31), "não existiu um estado de bem-estar social no Brasil, levando em 

conta as características das políticas sociais nacionais anteriormente mencionadas, que eram 

frequentemente negligenciadas". 

Piana (2009) também defende que "nos países considerados pobres e dependentes da 

América Latina, particularmente no Brasil, nunca houve a garantia do bem-estar da população 

através da universalização de direitos e serviços públicos de alta qualidade" (Silva, 2011, p. 

31). Faleiros (1991, p. 28) corrobora dessa concepção, observando que "nos países periféricos 

pobres, não há welfare state em virtude da acentuada desigualdade de classes, as políticas 



sociais não são acessíveis a todos". As mudanças econômicas ocorridas na segunda metade do 

século XX, utilizaram-se de críticas ao welfare state para introduzir, ou reafirmar, princípios 

político-econômicos revisitados e adaptados “aos tempos atuais do capitalismo globalizado e 

da produção flexível”. O neoliberalismo elegeu, assim, os pilares do welfare state como os 

grandes responsáveis pela crise econômica iniciada em fins de 1970, e os apontou como vi-

lões, sob a alegação de que o gasto governamental com políticas sociais públicas, gerava défi-

cit orçamentário. (Pereira, 2001, p.36) 

Alguns outros argumentos contra o welfare state baseavam-se na ideia de que esse 

modelo seria paternalista e, por isso, moralmente condenável, pois incentivava a ociosidade e 

a dependência, além de gerar muitos gastos para o Estado em contraste aos poucos resultados 

obtidos. Nessa lógica, o Estado de bem-estar social seria ineficiente e ineficaz na administra-

ção de recursos estatais, e para tanto, a solução proposta foi a “redução do Estado e de suas 

responsabilidades sociais”. (Pereira, 2001, p.37) 

A partir do exposto é possível concluir que o Brasil teve conquistas sociais relevantes 

com a Constituição Federal de 1988 no que diz respeito às políticas sociais, onde essa mudan-

ça pragmática ampliou tanto os direitos quanto a responsabilidade do Estado, ainda que, no 

âmbito dessa política, os avanços tenham sido diferenciados entre as políticas setoriais e te-

nham sido marcados por inúmeras contradições. É possível também verificar que os elemen-

tos estruturais que sustentam o modelo de seguridade social brasileiro não puderam ser modi-

ficados ou o foram de maneira discreta. Devido aos constantes cenários adversos à consolida-

ção desse modelo, seu progresso deu prioridade à dinâmica do Estado, especialmente no âm-

bito federal, por meio de políticas setoriais, serviços e benefícios, o que não lhe confere a so-

lidez necessária para lidar com períodos de retração. A conexão bem-sucedida entre a amplia-

ção das políticas sociais e a democracia no Brasil, evidenciada na transição democrática, na 

Constituição de 1988 e posteriormente no planejamento das políticas sociais, parece ter se 

esgotado e há que ser recriada. É conhecido que democracia e políticas sociais não necessari-

amente caminham juntas. (Filho, 2024)  

Dessa forma, é fundamental encontrar um equilíbrio entre políticas econômicas e soci-

ais para estabelecer um sistema que não privilegie apenas os grupos socioeconômicos domi-

nantes, mas que atenda aos interesses e necessidades da classe trabalhadora e demais segmen-

tos dominados. A responsabilidade do Estado à promoção do bem-estar social e à justiça soci-

al deve persistir como um farol guia diante dos desafios atuais, auxiliando na formação de 

uma sociedade mais equitativa e justa. É imprescindível um debate abrangente sobre a conso-



lidação do sistema de proteção social no Brasil, que englobe preencher as lacunas e fomentar 

a igualdade. (Filho, 2024) 

 

1.3 A redefinição do papel do estado sob a ótica neoliberal: perspectiva gerencialista em 

tempos de aumento das desigualdades – Contrarreforma dos serviços públicos e das po-

líticas sociais 

 

 Os tópicos anteriores discutiram sobre como se deu o avanço das políticas neoliberais 

no Brasil a partir da década de 1990 e sobre a trajetória da seguridade social, sendo esta últi-

ma permeada por contradições e desafios de diversas ordens. É evidente que o neoliberalismo 

tem impactado a seguridade social de inúmeras formas, seja pela redução de gastos sociais, o 

que implica na redefinição das políticas públicas; seja pela redefinição da ação do Estado, que 

visa a centralidade no mercado, reduzindo a intervenção social estatal em diversas áreas de 

âmbito social, atingindo setores que vem levando à a precarização do trabalho e à limitação 

do acesso aos direitos sociais. Tais medidas se consolidam principalmente por meio de con-

trarreformas em âmbito federal – Propostas de Emenda Constitucional – PEC, que fragilizam 

os direitos de cidadania, em particular os direitos sociais.  

 Diante dessas profundas mudanças, chamamos atenção para o fato de que todos esses 

redimensionamentos no âmbito das políticas públicas e do próprio mundo do trabalho, vêm 

condicionando de maneira significativa o trabalho profissional de assistentes sociais, impondo 

novos e complexos desafios. Por isso, conhecer e refletir sobre as mudanças significa contex-

tualizarmos as condições objetivas sob as quais a/o assistente social tem se deparado na atua-

lidade no exercício da profissão. 

 Os teóricos neoliberais defendem a mínima cobrança de impostos e a privatização dos 

serviços públicos. 

[…] o Estado não é um fenômeno dado, a histórico, neutro e pacífico, mas um con-
junto de relações criado e recriado num processo histórico tenso e conflituoso em 
que grupos, classes ou frações de classe se confrontam e se digladiam em defesa de 
seus interesses particulares. É por isso que se diz que o Estado é uma arena de con-
flito de interesses. Ou, no dizer de Poulantzas (1981), é uma condensação de forças 
sociais.” (Pereira, 2001, p.26) 
 

A proposta neoliberal de “reforma” dos serviços públicos, segundo Moraes (2002) é 

orientada pela ideia de privatizar, seja por meio da transferência à agentes privados (empre-

sas) a propriedade e gestão de entes públicos, ou somente delegar a gestão pública à iniciativa 

privada, sem necessariamente transferir a propriedade estatal. Pode-se ainda manter na esfera 

estatal a gestão e a propriedade, mas providenciando reformas que façam funcionar os agentes 



públicos “como se” estivessem no mercado, modelando o espaço público pelos padrões do 

privado. Dessa forma, as reformas neoliberais não visam apenas cortar custos para garantir o 

sagrado superávit primário, imprescindível à remuneração dos juros da dívida pública, trata-se 

de mudar a agenda do país.  

Na década de 1990, com a desregulamentação econômica, a abertura comercial, a libe-

ralização financeira e a privatização de uma grande parcela do setor produtivo do Estado, os 

países latino-americanos deixaram de promover a mobilidade social da população como um 

todo. A intervenção estatal foi orientada para formalizar as relações de poder que lideravam o 

ajuste neoliberal, estabelecendo novos vencedores e perdedores. Devido ao ajuste macroeco-

nômico, a reestruturação da política social sofreu três alterações fundamentais, segundo Vian-

na (2017), onde em primeiro lugar, a política social deixou de ser considerada um instrumento 

essencial para o investimento privado, passando a ser percebida apenas como um gasto. Con-

sequentemente, os conceitos de desenvolvimento e integração social foram substituídos pelo 

de compensação social. 

Em segundo lugar, em vez de incluir os segmentos mais pobres da população em con-

dições de trabalho e renda satisfatórias, a nova política social tinha como objetivo impedir 

uma deterioração ainda maior de suas condições de vida, adotando uma abordagem assisten-

cialista. E, em terceiro lugar, a política social assumiu um caráter transitório e flexível, seja 

pela confiança no crescimento e no efeito derrame, seja pela adoção de “portas de saída” nos 

programas sociais. Por todas essas razões, a política social se transformou numa espécie de 

"bombeira" (Villas, 1997), focada apenas em amenizar o desconforto social resultante do 

ajuste econômico. 

As políticas sociais como políticas públicas podem ser compreendidas de diferentes 

formas. Com base em Pereira (2008), considera-se que existem duas principais interpretações 

sobre o seu significado. A primeira indica o Estado como seu único produtor, enquanto a se-

gunda destaca a relação dialética e contraditória entre Estado e sociedade. De acordo com 

Pereira (2008), pode-se afirmar que:  

[…] política pública não é sinônimo de política estatal, (...) tendo como característi-
cas: constituir um marco de orientação para a ação pública, sob a responsabilidade 
de uma autoridade também pública sob o controle da sociedade; concretizar direitos 
sociais conquistados pela sociedade e incorporados nas leis; guiar-se pelo princípio 
do interesse público e da soberania popular e visar a satisfação das necessidades so-
ciais e não da rentabilidade econômica privada. (Pereira, 2008, p. 96) 

 

Assim, em um campo marcado por conflitos de interesse e relações de poder, as políti-

cas sociais, resultantes da correlação de forças em diversas conjunturas histórico-político-



sociais, representam os direitos sociais, fruto de conquistas da sociedade. Esses direitos são 

implementados por meio de políticas públicas, que são executadas por programas, projetos e 

serviços (Pereira, 2008, p.95). Segundo Pereira (2001), a defesa de um sistema de proteção 

social que garanta direitos requer, invariavelmente, “reconhecer que os cidadãos possuem o 

direito à liberdade de escolha e ação individual, porém, de maneira que esse direito não preva-

leça sobre os interesses coletivos que demandam a participação do Estado”. (Pereira, 2001, p. 

40) 

No âmbito da sociedade civil, a hegemonia neoliberal levou ao fortalecimento dos 

princípios e valores de eficácia e eficiência, além de incutir no indivíduo a necessidade de 

uma produtividade constante e a obrigação interna e externa de superar continuamente seus 

limites. De acordo com Menchise (2023) existia toda uma disciplina para promover a concor-

rência, um sistema normativo que persiste até os dias atuais, aplicando a lógica do capital nas 

relações pessoais, comerciais e institucionais. A pressão e a aplicação metódica desses princí-

pios permanecem ainda mais fortes após a crise financeira e econômica desencadeada em 

2007.  

Tais políticas neoliberais resultaram em um aumento da desigualdade social, violência 

nas cidades, crescimento da pobreza, deterioração das condições de trabalho e redução das 

políticas públicas e sociais no Ocidente, particularmente no Brasil. A aplicação das políticas 

neoliberais socioeconômicas (com ênfase nas políticas de austeridade, redução de direitos 

previdenciários e precarização do trabalho) resultou em um aumento da desigualdade social. 

(Menchise, 2023) 

Analisando as últimas décadas desde a promulgação da Constituição Federal, observa-

se que, mesmo com o grande investimento em políticas sociais e gastos públicos do governo 

Lula e do começo do governo Dilma, que produziram apenas efeitos positivos, do ponto de 

vista social, em seus respectivos governos, o Brasil não conseguiu estabelecer uma estrutura 

social sólida e duradoura para proteger a população de baixa renda de eventuais alterações 

políticas em governos vindouros. 

Uma das perspectivas que podem nos ajudar a entender a fragilidade das medidas do 

Governo Lula, é a análise de Zygmunt Bauman (1999) que afirma que o Estado, outrora de-

tentor do poder econômico de um país, hoje está subjugado ao capital financeiro mundial. Em 

um mundo onde o capital não possui residência fixa e os fluxos financeiros ultrapassam a ca-

pacidade de controle dos governos nacionais, muitas das ferramentas utilizadas pelas políticas 

econômicas implementadas pelo Estado deixaram de ser eficazes. Segundo o autor, o Estado-

nação está em declínio. Os mercados representam as novas forças de erosão transnacionais, 



são um conjunto de sistemas controlados por agentes em grande parte invisíveis, pressionados 

por demandas forjadas, criadas artificialmente com o objetivo de obter lucro rápido. Grande 

parte da literatura (Cortez, 2008) trabalha com a dicotomia entre pressão econômica externa e 

instituições nacionais, visto que devido às restrições da economia internacional, os Estados 

não mais estariam aptos a controlar seu próprio destino. 

Diante disso, os mercados financeiros mundiais estabelecem suas normas e diretrizes 

para o planeta, onde os governos locais não possuem recursos adequados nem margem de 

manobra para lidar com a pressão do capital. Com a perda de sua soberania e independência, 

o Estado-nação se transforma em um simples serviço de proteção para as grandes corpora-

ções. Devido à ampla e inevitável difusão das normas de mercado livre e, principalmente, ao 

livre fluxo de capital e finanças, a economia está progressivamente livre do controle político. 

Nenhum governo é capaz de resistir indefinidamente às pressões especulativas do mercado. 

As finanças, o comércio e a indústria de informação global dependem da fragmentação políti-

ca global para sua liberdade de movimento e para atingir seus objetivos. (Bauman, 1999) 

As entidades internacionais e os ambulantes de crédito persistem, como parasitas, em 

sugar a maior parte dos recursos públicos, na forma de juros da dívida de muitos povos ao 

redor do mundo, independentemente de sua pobreza – através dos programas denominados 

"ajustes estruturais" (Harvey, 2011, p. 7), os quais levam às contrarreformas das políticas pú-

blicas, em particular as políticas sociais. Acrescenta-se a isso, o impacto da globalização nas 

políticas sociais nacionais, onde Mishra (1995, p. 3 apud, Cortez, 2008) define que "Globali-

zação se refere a processos através dos quais as economias nacionais estão se tornando cada 

vez mais abertas e, dessa forma, elas estão mais sujeitas às influências econômicas supranaci-

onais e menos sujeitas ao controle nacional". 

Cortez (2008) afirma que a globalização diminuiu consideravelmente o impacto de fa-

tores domésticos na formulação de políticas sociais, ao inverter a balança de poder entre o 

Estado e o trabalho, favorecendo a autonomia do capital. A capacidade do Estado de controlar 

e regular as dinâmicas dos fatores de produção se esgotou. Com essa mobilidade, surgem uma 

série de requisitos de competitividade e credibilidade para atrair investimentos. Assim, as 

políticas governamentais devem se ajustar aos novos requisitos oriundos do novo cenário 

econômico.  

Durante as últimas quatro décadas, predominou na academia e no debate público a 

ideia de que a ação estatal com o objetivo de redistribuição deveria ser realizada através de 

gastos, por meio de políticas sociais compensatórias, e de preferência "centralizadas". Nesta 

perspectiva, o sistema tributário idealmente deveria ser imparcial em relação à distribuição; 



sistemas progressivos tendem a provocar distorções alocativas, resultando em resultados 

agregados aquém do ideal. A lógica subjacente, portanto, era a de que seria mais producente, 

tanto da perspectiva da eficiência econômica quanto da eficácia das políticas públicas, con-

centrar a ação redistributiva do Estado na dimensão do gasto. (Silveira, 2020) 

Nos últimos anos, é notável um aumento da desigualdade social em diversos países, 

em particular após a Grande Recessão de 2008-2009. No caso do Brasil, o tema da desigual-

dade, em suas diversas facetas, e a procura por estratégias que levem à sua real redução ga-

nham cada vez mais destaque. Diversas pesquisas apresentam indícios de desigualdades ex-

tremas, seja por renda, gênero ou raça/cor, em áreas como educação, saúde, saneamento e 

encarceramento. São raros os estudos que vinculam a extrema desigualdade à estrutura fiscal 

e que sugiram estratégias para lidar com ela através de políticas que tornem o sistema tributá-

rio de fato progressivo. Por tempo demasiado, a relação entre desigualdade e incidência tribu-

tária foi negligenciada no debate brasileiro. (Silveira, 2020) 

A redução eficaz da acentuada desigualdade no Brasil, segundo Silveira (2020) é um 

assunto de economia política. Assim, requer-se uma aliança política e social dedicada a uma 

estratégia nacional de desenvolvimento que inclua, entre outros componentes, um arranjo ins-

titucional de políticas macro e microeconômicas redistributivas, onde a administração da mo-

eda, do crédito e da dívida pública seja integrada a uma política fiscal fundamentada em uma 

estrutura fiscal progressiva, gastos sociais direcionados (como o Benefício de Prestação Con-

tinuada, o Bolsa Família, entre outros) e, não menos relevante, gastos sociais universais em 

seguridade social. Portanto, é necessário mais Estado no âmbito social, e não menos – como 

comprovam as experiências de nações que conseguiram formar sociedades mais equitativas. 

No entanto, reformas estruturais estão sendo implementadas pelos Estados nacionais e 

suas administrações públicas como resposta à crise em curso, a exemplo do que tem ocorrido, 

em diferentes países e continentes, a partir dos anos 1980 (Jansen, 2018). No Brasil, o avanço 

das contrarreformas, ocorrem desde a promulgação da Constituição Cidadã. Na maioria dos 

casos, as contrarreformas foram pontuais e ditadas pela conjuntura, mais preocupadas com o 

aumento da arrecadação e a contenção de gastos do que com a equidade territorial e a eficiên-

cia na execução das políticas sociais. Tais contrarreformas, em especial, no plano social, pre-

videnciário e trabalhista, limitam o provimento e o acesso a serviços públicos, e sugerem 

questionamentos acerca de que direitos são esses e porque eles surgiram em nosso país. (Soa-

res, 2022) 

Determinadas políticas setoriais, como as vinculadas à administração pública, governo 

interno e à macroeconomia, sempre foram prioridades nos projetos de governo. De forma dis-



tinta, também é possível identificar mudanças de prioridades e de distribuição no aparecimen-

to de políticas setoriais a depender do partido político, do presidente eleito e do ambiente ex-

terno, como são os casos dos picos de atenção sobre políticas sociais e política externa nos 

governos do PT, ou as prioridades em reformas da administração pública e comércio exterior 

que marcaram os governos do ex-presidente FHC em detrimento de outros setores. (Capella, 

2022) 

Assim as reformas neoliberais têm remodelado profundamente as políticas públicas 

em diversos setores. Autores como Ball (2001) analisam criticamente essas reformas, desta-

cando a colonização das políticas sociais pelo discurso econômico. No contexto da saúde em 

âmbito internacional, por exemplo, Almeida (2012) examina a implantação das reformas neo-

liberais no setor e identifica uma transformação paradigmática relevante de um modelo base-

ado na perspectiva do bem-estar social para um modelo baseado na lógica do mercado priva-

do. Esse último, ressalta que a ascensão do neoliberalismo acabou estabelecendo uma aborda-

gem mais voltada para os lucros do que para os direitos sociais dos cidadãos. (Almeida, 2012)  

A crise política decorrente do golpe parlamentar de 2016 no Brasil interrompeu um ci-

clo progressista (apesar de limitado no enfrentamento à lógica neoliberal) e favoreceu a acen-

tuação de reformas neoliberais que causaram retrocessos importantes nas políticas sociais, as 

quais se agravaram no contexto da pandemia de covid-19 com uma crise do capitalismo flexí-

vel globalizado (Druck, 2021). A desestruturação das políticas públicas, o ataque aos direitos 

sociais e a precarização das condições de trabalho retratam um momento político em que as 

conquistas da Constituição de 1988 estiveram sob forte ameaça. Em nível nacional, durante o 

governo de Michel Temer (MDB/2016-2018), esse retrocesso nas políticas sociais, incluiu por 

exemplo, a saúde pública, que segundo Morosini e Fonseca (2017), permitiu a flexibilização 

na composição das equipes de saúde da família com a redução do número de profissionais e 

redução nas ações de educação em saúde e promoção da qualidade de vida.  

O paradigma neoliberal passou assim, a influenciar fortemente a gestão pública com o 

discurso de ineficiência e necessidade de implementação de um o modelo de gerencialismo. 

Onde a ideologia do gerencialismo difunde uma cultura empresarial, competitiva, que desins-

titucionaliza processos e corrompe sistemas ético-profissionais. A performatividade se traduz 

em medidas de desempenho usadas para controlar o setor público, afetando práticas e subjeti-

vidades e transformando profundamente os processos de trabalho (Ball, 2001). Morosini 

(2018) define o gerencialismo como tecnologia do poder, na qual a gestão é considerada como 

uma ideologia que legitima a adoção de abordagens das relações sociais como caraterísticas 

privadas. O gerencialismo funciona como estratégia que atende às demandas das classes do-



minantes e ao modelo de produção hegemônica baseada no capital financeiro (Mendes, 2018). 

Esse modelo de gestão foi fortemente promovido por organizações internacionais como o 

Fundo Monetário Internacional, a Organização para Cooperação Econômica e Desenvolvi-

mento e a Organização dos Estados Americanos.  

É crucial enfatizar que as transformações resultantes das reformas neoliberais não 

acontecem de maneira unidirecional e tranquila. Há intensas resistências a elas, que vão desde 

táticas discursivas de adaptação parcial, sem aderência, até a negação total de sua aplicação 

entre grupos e setores mais organizados e com um histórico de conflitos políticos. Isso acon-

tece em áreas diretamente ligadas às lutas pelos direitos sociais, como a educação pública, a 

saúde coletiva e a assistência e previdência social. Essas disputas que atingem toda a socieda-

de e os processos de recontextualização das normas, leis e regulamentos geram políticas pú-

blicas híbridas e diversificadas, que nunca são totalmente postas em prática como foram ori-

ginalmente planejadas, mas simbolizam a força que emerge desses conflitos. (Orrillo, 2024) 

Deve-se notar que a ideologia do gerencialismo provoca mudanças significativas na 

lógica pública de gestão das políticas de seguridade social. Ademais, a precarização trabalho, 

vista como um processo histórico e fenômeno social, transcende as relações de remuneração. 

Tornou-se cada vez mais complexa, uma vez que impacta não só os contratos e as condições 

laborais, mas também a subjetividade dos empregados, transformando valores e modos de 

viver (Morosini, 2018). Para Druck (2011), a precarização social do trabalho ganha destaque 

no capitalismo flexível, tornando-se uma tática de dominação, enquanto gera novas formas de 

vulnerabilidade social. A precarização do trabalho gera e perpetua a precariedade, vista como 

uma característica inerente ao sistema de produção e reprodução capitalista, ligada à trans-

formação da força de trabalho em mercadoria. Ela afeta “aqueles que não possuem controle 

sobre os meios de produção e as condições objetivas e subjetivas da vida social”. (Morosini, 

2018, p. 141)  

Segundo Morosini (2018), esse “novo modelo gerencialista de gestão pública” propa-

ga a ideia de que a terceirização da gestão por meio de contratos com organizações sociais ou 

privadas seria mais eficaz do que a própria gestão pública. No entanto, ele não faz a crítica 

necessária de que o estímulo ao trabalho desempenhado, focado em resultados numéricos, 

metas e indicadores, resulta em uma significativa redução na qualidade dos serviços ofereci-

dos à população. Isso, por sua vez, legitima a valorização de dados quantificáveis em vez de 

atenção integral à população. Portanto, tem-se observado uma autêntica colonização dos ser-

viços públicos por modelos empresariais de administração exclusivamente focados na dimen-

são econômica. (Ball, 2004) 



Em 2017, o então presidente Michel Temer sancionou uma lei que passou a permitir a 

terceirização sem restrições em todos os setores econômicos (BRASIL, 2017), juntamente à 

adoção de uma agenda radicalmente neoliberal que, em vez de cumprir a promessa de reto-

mada do crescimento econômico e geração de emprego, entregou o país à recessão econômi-

ca, desemprego e pobreza. A abertura desse novo ciclo de austeridade vivido a partir de 2015 

após o golpe parlamentar que destituiu a presidenta Dilma Rousseff representou um ponto de 

inflexão na trajetória política, econômica e social do país. Nessa conjuntura de ameaça à de-

mocracia, um conjunto de alterações legislativas de corte antipopular e de ataques às políticas 

de seguridade social foram aprovadas, redirecionando a ação do Estado, colocando-o como 

guardião do mercado concorrencial (Dardot, 2016) em detrimento do papel compensatório e 

redutor de riscos sociais que lhe fora atribuído na Constituição de 1988. Entre as medidas em 

questão, está a reforma trabalhista, que, na forma da Lei. 13.467/2017, alterou 201 pontos da 

legislação trabalhista e, com a Lei n. 13.429/2017 (Brasil, 2017) liberalizou a terceirização e 

ampliou o contrato temporário. (Krein, 2019; Vieira, 2022) 

A supracitada reforma trabalhista criou uma série de regras que proporcionam maior 

liberdade para os empregadores ajustarem a demanda e a forma de utilização da força de tra-

balho de acordo com suas necessidades, em consonância com o padrão de regulação do traba-

lho vigente no capitalismo contemporâneo (Krein, 2018). No entanto, tal normatização retirou 

a proteção do trabalhador, responsabilizando-o por angariar os requisitos exigidos pelo mer-

cado e por planejar sua vida entre ocupações que o remunerem em patamar suficiente para 

reprodução da existência em curto prazo, onde “cada indivíduo deve assumir ele próprio os 

imprevistos de seu percurso profissional que se tornou descontínuo, fazer opções, operar a 

tempo de reconversões necessárias”. (Castel, 2005, p. 46) 

Com formas de contratação mais flexíveis, que tendem a reduzir o tempo de trabalho 

no emprego formal, com a despadronização da jornada de trabalho, que visa ajustar o tempo 

de trabalho às necessidades da empresa (Dal, 2017; Gibb, 2017), com a maior instabilidade no 

patamar de remuneração e, por fim, com o ataque à capacidade de ação coletiva, as trabalha-

doras e os trabalhadores brasileiros são expostos a uma situação de maior vulnerabilidade 

social. 

Essa e outras contrarreformas aprovadas ou pretendidas pelos governos ultraneolibe-

rais contêm em si uma estratégia de desenvolvimento ancorada no dinamismo do setor priva-

do em detrimento do papel do Estado como indutor do processo econômico e, sobretudo, co-

mo garantidor de uma tela de proteção social. Por exemplo, a Emenda Constitucional nº 95 

(EC 95), aprovada em 2016, estabelece um limite constitucional para o crescimento anual das 



despesas primárias da União, que corresponde à inflação do ano anterior, com prazo de vigên-

cia de 20 anos e com a possibilidade de revisão da regra somente a partir do décimo ano. Ros-

si, (2016) explica que, na prática, esse Novo Regime Fiscal implica o congelamento real das 

despesas totais do Governo Federal, de modo que os gastos públicos não acompanharão o 

crescimento da renda e do número de habitantes. Trata-se da institucionalização de uma situa-

ção de austeridade fiscal até 2037. (Krein, 2019; Vieira, 2022) 

Ainda em 2016, o governo Temer encaminhou uma nova proposta de contrarreforma 

da previdência social para atender aos interesses do capital financeiro, interessado em reduzir 

os recursos do orçamento da União para as políticas sociais e ampliar os recursos para remu-

neração dos juros e encargos da dívida pública. Essa proposição da contrarreforma da Previ-

dência se articulou com a Proposta de Emenda Constitucional n. 95/2016 que instituiu o “No-

vo Regime Fiscal”, originado pelas críticas liberais e conservadoras ao modelo social da 

Constituição Federal de 1988 (São Paulo, 2016). A contrarreforma da Previdência Social, 

aprovada em 2019, no então governo de Jair Bolsonaro, afetou o direito de milhões de brasi-

leiros a uma aposentadoria digna como tem ocorrido em todas as reformas realizadas desde a 

década dos anos 1990, que revelam o “distanciamento da seguridade social e o fortalecimento 

da visão de seguro”, inclusive, com o “fortalecimento das entidades de previdência comple-

mentar abertas e fechadas”. (Silva, 2015, p. 139) 

Uma das justificativas do governo federal para defender essa contrarreforma se anco-

rou na tese de que a Previdência Social brasileira se tornou insustentável financeiramente, 

apresentando sucessivos déficits orçamentários. No entanto, as análises criteriosas da econo-

mista Denise Lobato Gentil mostram que a Seguridade Social é superavitária, uma vez que, as 

receitas da Seguridade Social compreendem a Contribuição Social para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS); a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Empresas 

(CSLL); o Programa de Integração Social (PIS) e o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP); impostos sobre exportações; impostos sobre as loterias, entre ou-

tros. (DRUMMOND, 2016). Na verdade, sobram recursos que são desviados para a aplicação 

em outras finalidades do governo. A Desvinculação das Receitas da União (DRU), criada pelo 

Governo de Fernando Henrique Cardoso na década de 1990, desviava 20% do orçamento da 

Seguridade Social para garantir a sobra de recursos orçamentários para o pagamento dos ser-

viços da dívida pública brasileira. Em 2016, por meio de uma alteração da lei, o governo pror-

rogou a vigência da DRU até 31 de dezembro de 2023, e ampliou para 30% o percentual do 

orçamento que pode remanejar livremente. (Salvador, 2016) 



Como consequência das reformas neoliberais, a contrarreforma da Previdência Social 

promoveu o rebaixamento no valor médio dos benefícios, minimizando o alcance e a impor-

tância da previdência pública, que é constituída pelo Regime Geral da Previdência Social 

(RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPSs) (São Paulo, 2017; Fazio, 2016) 

e gerou o achatamento do benefício previdenciário por meio da instituição do fator previden-

ciário que força o trabalhador a trabalhar mais tempo para obter uma melhor aposentadoria. 

Com a possibilidade de aumentar as dificuldades para os trabalhadores poderem se aposentar 

aumentou a procura por planos privados de aposentadoria geridos por grandes instituições 

financeiras, o que beneficiou o mercado. (Silva, 2019) 

Assim, temos que a emenda do teto dos gastos foi apresentada como fundamental para 

realizar o ajuste fiscal, com a promessa de retomar o crescimento econômico, o que não ocor-

reu. Depois, foi vendida a tese de que a contrarreforma trabalhista geraria empregos e forma-

lização dos contratos, o que também não ocorreu. E mais recentemente a aprovação da con-

trarreforma da Previdência Social colocada com a salvação dos problemas econômicos nacio-

nais, o que além de não ocorrer, coloca em risco as atuais e futuras gerações que correm o 

risco de não ter direito à aposentadoria, mesmo tendo contribuído por longos períodos. Silva 

(2019) entende que na realidade, o que está em jogo é o interesse do mercado financeiro em 

obter recursos para assegurar sua lucratividade nas aplicações da dívida pública, mesmo que 

isso implique em dilapidar o patrimônio público e privar a população do acesso ao atendimen-

to de suas necessidades fundamentais.  

O mesmo Estado que não faz referência aos gastos de pagamentos de juros da dívida 

pública, é o mesmo que redefine seu papel sob a ótica neoliberal por meio da aprovação de 

contrarreformas que afetam a oferta de serviços públicos e reduz políticas sociais. Somente 

em 2015 foram gastos R$ 502 bilhões com o pagamento dos juros da dívida pública, enquanto 

que com a previdência social foram gastos R$ 486 bilhões. As desonerações tributárias soma-

ram R$ 280 bilhões nesse ano (o governo federal abre mão de cerca de 20% das suas receitas) 

e o governo deixou de arrecadar R$ 452 bilhões em sonegação fiscal por falta de estruturas de 

combate mais efetivas à sonegação. (Silva, 2019) 

O orçamento público é um espaço de luta política, onde as diferentes forças da socie-

dade buscam assegurar a satisfação de seus interesses. No Brasil, o fundo público ganhou 

contornos restritivos, tanto pela ótica do financiamento como pela dos investimentos sociais. 

Este país latino-americano, com imensas riquezas naturais, ficou muito longe das já limitadas 

conquistas da social-democracia ocorridas nos países desenvolvidos. O fundo público que 



poderia ser utilizado para diminuir as desigualdades sociais vem sendo aprisionado pelo capi-

tal financeiro. (Salvador, 2010; Salvador 2012) 

Nesse sentido, a implementação dessa agenda ultraliberal retrata o movimento descrito 

por Streeck (2013), que é a libertação da justiça de mercado da justiça social. Em sua perspec-

tiva, a consagração do primado duradouro do mercado sobre a política é levada a cabo por 

meio da ação de um Estado que garante a implementação de reformas e neutraliza as inter-

venções da democracia de massas. Assim, para esse autor, no capitalismo do século XXI, a 

questão é até que ponto os Estados conseguirão impor os direitos de propriedade e as expecta-

tivas de lucro dos mercados resguardando alguma legitimidade democrática, já que sua capa-

cidade de fazer mediações entre direitos sociais e requisitos de acumulação de capital está 

afetada. Para Prado, (2018), uma agenda dessa natureza e profundidade em termos de retirada 

de direitos promove um esvaziamento da substância da democracia, pois democracia pressu-

põe cidadania, ao passo que o neoliberalismo quer transformar o ser humano em mero agente 

econômico, gerando menos civilização e mais barbárie.  

Conforme observado por Bauman (1999), as multinacionais e o capital financeiro as-

sumiram o controle do Estado na política neoliberal, com o pagamento de juros, royalties e a 

restrição dos direitos sociais e trabalhistas para a maioria da população. No contexto brasilei-

ro, os obstáculos para solucionar a questão social são evidenciados pela combinação de pro-

blemas antigos, resultantes da exploração e dominação intrínsecas ao processo de acumulação 

capitalista, como a informalidade, o subemprego e os salários baixos, juntamente a problemas 

emergentes, como a pobreza, o desemprego, as ocupações anômalas e a precariedade. (Castro, 

2013) 

 Destarte, o neoliberalismo redefiniu o papel do Estado e o escopo das políticas públi-

cas de uma maneira que continua a ser objeto de intenso debate. Enquanto alguns argumentam 

que as reformas neoliberais são essenciais para uma economia robusta e eficiente, outros 

apontam para as disparidades e desigualdades que essas políticas podem exacerbar.  

 

2. CAPÍTULO – PROJETO ÉTICO-POLÍTICO DO SERVIÇO SOCIAL DIANTE 

DOS AVANÇOS DO NEOLIBERALISMO E AS CONDIÇÕES DE TRABALHO DE 

ASSISTENTES SOCIAIS NA ESFERA PÚBLICA DO DF 

 

Este capítulo apresenta uma breve conceituação sobre o projeto ético-político do Ser-

viço Social e sua interface com a atualidade diante dos avanços impostos pelo neoliberalismo 

e pelo padrão de políticas públicas e de seguridade social que foi construído em nosso país. 



Há que salientar que a redefinição do papel do Estado sob a ótica neoliberal responsável pelas 

contrarreformas dos serviços públicos e das políticas sociais tem condicionado e afetado dire-

tamente o trabalho de assistentes sociais. 

Primeiramente, ao desenvolver o tema sobre as condições de trabalho de assistentes 

sociais e desafios acerca do projeto ético-político, será abordado sobre como a profissão se 

insere na divisão sócio técnica do trabalho e quais os principais impasses existentes para a 

consolidação da profissão conforme previsto no entendimento do Serviço Social na atualida-

de. Em seguida será apresentada uma síntese dos dados extraídos de relatórios de visitas reali-

zadas pelo CRESS/DF em instituições públicas e privadas do Distrito Federal onde atuam 

assistentes sociais. Tais visitas tiveram por objetivo apurar de núncias recebidas pelo refe-

rido conselho ou foram realizadas como visitas de rotina ao longo do ano de 2023. Cabe res-

saltar que os dados não demonstram a identificação dos locais, e tampouco dos profissionais 

entrevistados, a fim de proteger o sigilo destes e seus espaços ocupacionais.  

A partir disso, na terceira seção deste capítulo, serão analisados os dados apresentados 

no segundo sub tópico em relação às condições de trabalho dos profissionais e sua interface 

com o projeto ético-político do Serviço Social.  

 

2.1 Condições de trabalho de assistentes sociais e desafios acerca do Projeto Ético-

Político 

 

 O Serviço Social no Brasil experimenta metamorfoses e alterações processuais que se 

conectam de maneira mediata e imediata com os desdobramentos da realidade, influenciados 

tanto pelas profundas transformações impostas pelo capitalismo quanto pelas alterações na 

estrutura da sociabilidade das classes, ambas intermediadas pela ação do Estado. A análise 

dos espaços ocupacionais do/a assistente social, em sua expansão e transformações, exige que 

estes sejam inseridos na totalidade histórica, levando em conta as estratégias adotadas pelo 

capital no processo de revitalização da acumulação durante a crise global. Sob o domínio fi-

nanceiro e a constante busca por superlucros, tais táticas têm impactado de maneira drástica o 

mundo do trabalho e dos direitos. 

Em tempos de globalização do capital, a radicalização neoliberal reafirma o mercado 

como o principal regulador das relações sociais, favorecendo a competição e o individualis-

mo, e desarticulando a organização e a luta coletiva. O bem-estar social é relegado principal-

mente ao âmbito privado das pessoas e famílias, dependendo do trabalho voluntário ou dos 

rendimentos familiares dos diversos segmentos sociais para a compra de produtos e serviços, 



restando assim, principalmente ao Estado, a responsabilidade de aliviar a pobreza extrema. 

(Iamamoto, 2009). Neste contexto, aumenta o desemprego que impulsiona o crescimento da 

população excedente, juntamente a terceirização, desregulamentação, informalidade das rela-

ções laborais, “pejotização” das relações de trabalho que acaba afetando a luta salarial e a 

organização autônoma dos trabalhadores. Destacam-se as políticas sociais focadas na manu-

tenção dos mínimos essenciais dos segmentos da população excedente que é lançada ao pau-

perismo (Raichelis, 2020) 

Neste contexto, a “questão social” e as ameaças resultantes adquirem uma natureza 

predominantemente política, onde as ações de combate representam projetos para a sociedade. 

A expansão exponencial das desigualdades de classe, repletas de disparidades, sejam de gêne-

ro, etnia, geração e a desigual distribuição territorial intensificam a “questão social” em suas 

diversas expressões coletivas presentes na vida dos indivíduos, carregada de tensões entre 

consentimento e rebeldia, o que certamente está na origem da tendência de ampliação do mer-

cado de trabalho para a profissão de Serviço Social nas últimas décadas. (Behring, 2003; Ia-

mamoto, 2009) 

As alterações verificadas nos espaços ocupacionais do/a assistente social têm raízes 

nesses processos sociais. Os espaços ocupacionais também refletem as condições específicas 

das relações de trabalho predominantes na sociedade brasileira, em especial, neste período de 

mudanças significativas na base técnica da produção, impulsionadas pela informática, biotec-

nologia, robótica e outras inovações tecnológicas e organizacionais que potenciam a produti-

vidade e intensificam o trabalho. Esse terreno histórico dinâmico é que dá novos contornos ao 

mercado de trabalho profissional, diversificando os campos de trabalho e gerando novas exi-

gências, demandas, habilidades, competências e atribuições para o profissional de Serviço 

Social. (Iamamoto, 2009) 

 Soares (2010) ressalta que áreas convencionais como saúde, assistência social e previ-

dência também passam por mudanças, atualizando as necessidades, o público atendido, as 

formas de intervenção e o conteúdo do trabalho dos/as assistentes sociais. Na área da saúde, é 

notável o crescimento dos planos e seguros privados que começam a contratar profissionais, 

além das alterações nos programas de saúde mental e drogas frente à ampliação de serviços de 

emergência e pronto atendimento. Também é perceptível a implantação de programas sociais 

pontuais, de caráter temporário, e a prática da terceirização dos serviços pelo Estado. O Brasil 

é historicamente marcado pela ausência de um Estado Social, portanto, a proteção social tem 

em sua estrutura e gênese o processo de fragmentação, focalização e seletividade. Nos tempos 



atuais esse processo tem se aprofundado e sido “compensado” pela ideia de transferência de 

renda e poder de consumo, até mesmo de proteção social no mercado. 

 No campo da assistência social, a implementação do Sistema Único de Assistência 

Social expandiu a disponibilidade de serviços e alterou os parâmetros de atuação e adminis-

tração, resultando em diversas transformações, seja nos processos ligados à violação de direi-

tos que demandam articulação interinstitucional e conhecimento de especificidades legais, 

seja nos programas especiais ou nos programas de transferência de renda (Couto et al., 2010). 

No âmbito da previdência social, atualmente caracterizado por uma renovação significativa 

dos profissionais de Serviço Social, surgem novos desafios, que demandam novas habilidades 

dos profissionais. (Silva, 2012) 

 O crescimento da área sócio jurídica também gerou novos postos de trabalho para as-

sistentes sociais, seja em tribunais, Ministério Público, defensorias públicas e outros, além do 

surgimento de necessidades de cooperação interinstitucional, envolvendo o Judiciário em si-

tuações de medidas socioeducativas, mediação de conflitos e violação de direitos que se unem 

a áreas tradicionais, como o sistema carcerário, devido ao grande número de detenções. Esta 

expansão está ligada às instituições legais estabelecidas após a Constituição de 1988 e à bata-

lha democrática da sociedade brasileira após o período da ditadura de 1964 a 1985.  

Nos anos 2000, são adicionados novos elementos que evidenciam os processos sociais 

em andamento na conjuntura brasileira deste século, tais como o aumento da violência, a cri-

minalização do uso de drogas, as estratégias de criminalização da pobreza e a prática da judi-

cialização dos direitos e garantias sociais. Borgianni (2013, p. 429) ressalta que ao levar em 

conta as contradições da sociedade capitalista e as mediações da estrutura jurídica da socieda-

de, contrapondo-se à “responsabilização criminal dos indivíduos”, o/a assistente social pode 

fortalecer a “justiciabilidade dos direitos sociais”. 

 Atualmente, o Serviço Social também é solicitado a intervir nas questões urbanas, in-

cluindo, de forma mais abrangente a mobilidade e a habitação popular, a exemplo do Progra-

ma Minha Casa Minha Vida. Ao lado deste campo e estreitamente ligada a ele, a área socio-

ambiental ganha destaque, demandando uma ação proativa dos profissionais de Serviço Social 

que podem atuar diretamente em grandes corporações (Rafael, 2008) que realizam atividades 

comunitárias de educação socioambiental, ou por meio da implementação de projetos de curto 

e médio prazo que demandam a desocupação de bairros e cidades, devido à expan-



são/especulação imobiliária que "cria" novos bairros ou promove a "gentrificação2" de áreas 

populares. (Silva, 2010) 

 Na esfera da educação pública, fundamental e superior também é possível identificar a 

ampliação da atuação de assistentes sociais por conta das necessidades relacionadas ao au-

mento do nível de escolaridade da população, bem como as políticas de discriminação positi-

va e ações afirmativas, baseadas na condição socioeconômica dos estudantes. No ensino fun-

damental, por exemplo, as demandas que chegam para o Serviço Social estão de maneira pre-

dominante ligadas à atuação socioeducativa e abordam a violência, as discriminações de raça, 

gênero, sexo e etnia; no ensino médio, técnico e superior, estão relacionadas à política de 

apoio ao estudante, também conhecida como assistência estudantil. (Mota, 2014). 

 Um outro campo de trabalho de assistentes sociais que vale destacar, diz respeito às 

políticas de acesso ou inclusão (Moller, 2013) voltadas para Pessoas com Deficiência (PCD), 

que seguem a lógica das políticas afirmativas, preenchendo assim, as lacunas que as políticas 

universais não conseguem atender, e em sua maioria são executadas por ONGs e fundações de 

direito privado, com a mediação de parcerias público-privadas - (PPP). São programas seleti-

vos e focados que aderem temporariamente e provisoriamente às políticas estruturantes em 

todas as áreas das políticas governamentais. Esses programas de acesso não são ações contí-

nuas nem garantem direitos, apesar de satisfazerem necessidades emergenciais, pontuais e 

específicas, e para além disso, têm contratado de maneira precária alguns profissionais de 

Serviço Social.  

 É importante também incluir na relação de espaços socioocupacionais que estamos 

destacando aqui, as mudanças na interação do Serviço Social com os movimentos sociais 

(vinculados às classes trabalhadoras e aos demais segmentos dominados) e com os sindicatos 

rurais e urbanos: menos atividades executivas e mais focadas na assessoria e na formulação 

político-intelectual. Adicionalmente, o Serviço Social expande seu campo de atuação com os 

"novos movimentos", como os movimentos feminista, antirracista, LGBTQ+, entre outros, 

seja através de suas organizações ou através de programas governamentais voltados para a 

discriminação sexual, racial, mulheres, crianças, adolescentes, jovens e idosos. (Mota, 2014) 

 Também faz parte das tendências dos campos profissionais a atuação no âmbito da 

docência no ensino superior público ou privado, relacionado à expansão do ensino mercantili-

zado e a interiorização das universidades públicas financiadas pelo ReUni, formando assim 
 

2 Gentrificação é o processo de transformação de bairros menos valorizados em áreas urbanas mais valorizadas. 
Esse processo é marcado pela chegada de pessoas de maior renda, o que leva ao aumento do custo de vida e à 
expulsão de moradores de baixa renda. 



uma nova geração de docentes e pesquisadores em Serviço Social. Já no âmbito da interven-

ção da macropolítica do Serviço Social brasileiro destacam-se a capacitação política de mili-

tantes (Escola Florestan Fernandes) e a formação de quadros nos partidos políticos, nas dire-

ções do Andes dentre outras frentes nacionais, como a Frente Nacional contra a Privatização 

da Saúde e a Frente Nacional de Drogas e Direitos Humanos, além de diversos conselhos na-

cionais e do movimento LGBT. Em tais contextos, o suporte político-institucional de organi-

zações como CFESS/CRESS e ABEPSS garantem a conexão orgânica do coletivo profissio-

nal com as lutas sociais mais amplas da sociedade. (Mota, 2014) 

 Diante desses elementos, o Serviço Social no Brasil se estabelece, segundo Mota 

(2013), como um campo de geração de conhecimento nas ciências sociais. As temáticas pes-

quisadas e a sua vinculação ao marxismo, particularmente à crítica da economia política, evi-

denciam a relevância teórica e política dessas produções na formação de uma cultura política 

crítica e de esquerda no país. (Mota, 2014) 

 Iamamoto (2007) entende que este panorama de crescimento do mercado laboral e 

aumento das necessidades do Serviço Social, brevemente descrito acima, evidencia as media-

ções que os processos sociopolíticos vêm realizando na realidade do Brasil. Demonstra tanto a 

disseminação das expressões da “questão social” quanto a formação de práticas e mecanismos 

institucionais moldados pela intervenção do Estado e pela estruturação política das classes. 

Possui também requisitos técnico-administrativos e políticos, como a descentralização e inte-

riorização de algumas políticas sociais e, consequentemente, do Serviço Social. O conjunto 

dessas demandas requer a realização de estudos e pesquisas que subsidiem e instrumentalizem 

a formação e o exercício profissional. 

 Dessa forma, Mota (2014, p. 2) afirma que  

Ainda que a inexistência de neutralidade, no âmbito da tradição marxista, seja am-
plamente reconhecida, constata-se uma dificuldade recorrente no processo de forma-
ção e no discurso profissional: identificar, a partir de ações concretas, as expressões 
objetivas e o núcleo dos processos sociais que, mediados pela ação profissional, re-
velem as marcas da dimensão política da atuação profissional cotidiana.  

 

No entanto, é importante ter em mente que existe um dilema condensado na inter-

relação entre projeto profissional e estatuto assalariado que significa que, por um lado, a afir-

mação da relativa autonomia do/a assistente social na condução das ações profissionais – so-

cialmente legitimadas pela formação acadêmica de nível universitário e pelo aparato legal e 

organizativo – regulam o exercício de uma “profissão liberal” na sociedade (Iamamoto, 

2009). Tal configuração confere aos/às profissionais uma relativa autonomia na condução do 

seu trabalho, “que permite aos sujeitos profissionais romperem com visões deterministas e/ou 



voluntaristas para se apropriarem da dinâmica contraditória dos espaços institucionais e pode-

rem formular estratégias individuais e coletivas que escapem da reprodução acrítica das requi-

sições do poder institucional” (Raichelis, p. 35-36, 2018,). Essa autonomia é influenciada pe-

las disputas hegemônicas existentes na sociedade, que expandem ou contraem as bases sociais 

que embasam a direção social proposta pelo assistente social ao seu exercício.  

Os conhecimentos e princípios éticos que alimentam projeções profissionais histori-

camente determinadas, materializam a dimensão teleológica do trabalho do/a assistente social 

a fim de “imprimir nortes ao seu trabalho, afirmando-se como sujeito profissional”. Mas por 

outro lado, “o exercício da profissão realiza-se pela mediação do trabalho assalariado”, que 

tem na esfera do Estado e nos organismos privados os pilares de maior sustentação dos espa-

ços ocupacionais desse profissional (Iamamoto, p. 9, 2009). A comercialização da mão de 

obra, base do regime de trabalho assalariado, submete esse trabalho de alta qualidade aos 

princípios do trabalho abstrato e o impregna dos dilemas da alienação. Isso impõe restrições 

sociais objetivas à autonomia do assistente social na condução de seu trabalho e à completa 

execução do projeto profissional. 

Este dilema costuma ser interpretado de maneira subjetiva pelos profissionais de cam-

po, no nível da percepção diária, de maneira dualista, manifestada no constante lamento do 

"distanciamento entre projeções e realidade, entre teoria e prática". Portanto, um desafio é 

superar as perspectivas unidirecionais nas análises do trabalho do/a assistente social, com ten-

dências ora fatalistas, ora messiânicas, conforme a realidade da prática profissional. Um outro 

desafio é integrar-se a um projeto coletivo que possibilite efetivamente trazer à tona o exercí-

cio e/ou trabalho diário do assistente social, como um tema central da pesquisa e da produção 

acadêmica dessa área. (Iamamoto, 1992) 

Diante desse desafio, o objetivo é dar clareza aos processos e métodos pelos quais o 

trabalho do/a assistente social é influenciado pela sociabilidade capitalista, esclarecendo sua 

função e, ao mesmo tempo, o potencial que possui para impulsionar a luta pelos direitos e 

pela democracia estão presentes em todas as esferas da vida social. (Iamamoto, 2009) 

Frente a esse contexto o/a assistente social é proprietário de sua força de trabalho es-

pecializada, que é produto da formação universitária que o capacita a realizar um “trabalho 

complexo”, nos termos de Marx (1985). Ou seja, durante o período em que trabalha, mesmo 

que a sua atividade seja socialmente apropriada por outro, no caso o empregador, o/a assisten-

te social tem como base social de sustentação de sua relativa autonomia – e com ela a possibi-

lidade de redirecionar o seu trabalho para rumos sociais distintos daqueles esperados pelos 

seus empregadores. Dessa forma, Iamamoto (2008, p. 422) afirma que: 



os interesses sociais e antagônicos que se refratam no terreno institucional enquanto 
forças sociopolíticas em luta pela hegemonia podem ancorar politicamente o traba-
lho realizado. As necessidades e as aspirações dos segmentos subalternos, a quem o 
trabalho do assistente social se dirige predominantemente, podem potenciar e legi-
timar os rumos impressos ao mesmo, na contramão das definições ‘oficiais’. 

A atual conjuntura marcada pela lógica neoliberal também traz profundas transforma-

ções para o trabalho dos profissionais do Serviço Social, dada a própria condição do assistente 

social enquanto trabalhador assalariado que vende sua força de trabalho e que tem nas políti-

cas sociais públicas e privadas seu maior campo de atuação profissional. As políticas sociais 

passam a refletir a nova relação estabelecida entre Estado e sociedade civil que institui um 

novo padrão de enfrentamento da questão social, “[...] caracterizado por medidas focais e pa-

liativas no combate à pobreza, pelo estabelecimento de redes de proteção social, pelo cresci-

mento do terceiro setor e de práticas voluntárias e voluntaristas [...]” (Guerra, 2007, p. 6). 

Além da forma como as políticas sociais passam a ser entendidas, implantadas e im-

plementadas, os/as assistentes sociais defrontam-se com outros desafios que estão postos em 

virtude da própria condição de trabalhador assalariado, como ressalta Guerra (2007, p. 7) 

quando afirma que:  

O aumento do desemprego, do subemprego, da precarização do trabalho, as novas 
formas de contratação – por tempo determinado, por projeto, por hora, por tempo 
parcial, e outras – incidem na qualidade das demandas – engendradas por interesses 
diferentes e/ou divergentes – de segmentos da classe dominante, dos usuários, das 
instituições, da profissão -, que por meio de muitas mediações chegam ao profissio-
nal e lhes exige novas competências e qualidade na intervenção profissional.  

 

Iamamoto, (2009) afirma também que os dilemas da alienação, desafio indissociável 

do trabalho assalariado, incide também no trabalho do/a assistente social nos vários espaços 

ocupacionais. No setor público, maior empregador de assistentes sociais, um outro obstáculo 

encontrado é a burocracia. A repetição de rotinas profissionais e burocracias na interação com 

os indivíduos pode levar à intromissão de um estranho em sua privacidade, frequentemente 

alinhado com uma postura de tolerância à violência que ocorre nos aparatos burocráticos do 

Estado. Assim, um outro desafio imprescindível consiste na busca em promover o desenvol-

vimento de métodos que possam desburocratizar as interações com os indivíduos que buscam 

direitos e serviços, aprimorando a qualidade do serviço prestado. Contudo o trabalho do assis-

tente social inscreve-se predominantemente em outras relações que extrapolam o universo do 

capital na sua forma produtiva de mais-valia. 

As condições impostas ao exercício profissional representam objeções de diversas or-

dens para a consolidação do projeto ético-político profissional. Isso ocorre porque, ao se base-

ar na lógica do mercado, exige-se um perfil profissional mais racional para lidar com as de-



mandas institucionais. Isso implica na implementação das políticas sociais por meio de uma 

prática eficaz, produtiva e competente, estando, assim, em consonância com uma razão ins-

trumental capaz de satisfazer as demandas de manutenção da ordem vigente. Com isso, verifi-

ca-se uma interferência na forma como os/as assistentes sociais elaboram as respostas profis-

sionais e as operacionalizam no cotidiano profissional, como aponta Guerra (2007, p. 8): 

[...] há uma interferência da lógica do capital na forma, no modus operandi, no con-
teúdo e no resultado do exercício profissional, que se limita, em muitos casos, ao 
cumprimento de rotinas burocráticas e de metas institucionais, influenciando nas 
funções, qualidade e competência do trabalho profissional, estabelecendo normas 
específicas e, até mesmo, à luz da lógica mercadológica, define-se as necessidades 
de capacitação, o ritmo e a intensidade do trabalho e os recursos (técnicos, financei-
ros, institucionais) disponíveis para realização das ações profissionais. 

Outro desafio também inerente à atuação de assistentes sociais diz respeito à socializa-

ção de informações, que envolve uma relação democrática e aberta à reflexão e à crítica entre 

o/a assistente social e os sujeitos que demandam seus direitos. Mesmo que as informações nos 

atendimentos sejam sigilosas e que o profissional tenha o dever ético de manter tal sigilo, de-

ve-se considerar que a realidade dos sujeitos faz parte de uma coletividade. Considerando que 

o/a assistente social atua numa zona de fronteira entre o público e o privado, a contribuição de 

Raichelis (1998) sobre o significado da esfera pública, aponta que:  

[...] espaço de publicização de interesses heterogêneos, de confrontos de práticas so-
ciais contraditórias e de luta pela hegemonia político-cultural em torno de projetos 
societários. Assim concebida, a esfera pública envolve necessariamente a organiza-
ção de segmentos da sociedade civil ante projetos políticos e, portanto, a representa-
ção de interesses coletivos de grupos e classes sociais contrapostos. (Raichelis, 
1998, p. 82). 

 

Nesta perspectiva, a publicização é um processo que permeia toda a sociedade, que se 

baseia na correlação de forças políticas e “permite tornar visíveis os conflitos e viabilizar con-

sensos” (Raichelis, 1998, p. 27). Ela se concentra na construção de uma ordem democrática 

que inclui a representação dos interesses coletivos no espaço público, permitindo que sejam 

confrontados e negociados, identificando e evidenciando os conflitos inerentes às relações 

sociais capitalistas. 

Com isso, fomentar uma articulação política contínua dentro da sociedade civil orga-

nizada, com o objetivo de contribuir na formulação de propostas e estratégias comuns ao 

campo democrático, é um dos propósitos do Serviço Social (Bravo, 2006; Raichelis, 1998). 

Assim, é fundamental “estimular inserções sociais que contenham potencialidades de demo-

cratizar a vida em sociedade, conclamando e viabilizando a ingerência de segmentos organi-

zados da sociedade civil na coisa pública”. Esta sugestão exige medidas voltadas para o forta-

lecimento dos sujeitos coletivos representantes dos direitos sociais e da necessidade de orga-



nização para a sua defesa, por meio do estabelecimento de parcerias com os usuários dos ser-

viços, visando assim, sua implementação. Segundo analistas especializados, o maior desafio 

tem sido a representação dos usuários nos Conselhos, o que implica no reforço das represen-

tações perante suas respectivas bases. 

Portanto, é imprescindível retomar o trabalho de base – educação, mobilização e orga-

nização popular –, que devem ser incorporadas de forma orgânica aos movimentos sociais e 

aos fóruns de organização política dos segmentos e grupos sociais subalternos. Entretanto, 

sabemos que a atuação dos profissionais na prática cotidiana é confrontada com a proposta 

neoliberal, que se baseia nas políticas de ajuste sugeridas pelos organismos internacionais, 

alinhadas à lógica financeira do grande capital internacional, que controlam o Estado nacional 

em um cenário de crise e de debilitação do processo de organização dos trabalhadores. (Ia-

mamoto, 2009). 

Entretanto, como se tomar o trabalho de base, se contraditoriamente, até os profissio-

nais de Serviço Social tem se submetido a postos de trabalho terceirizados, seja para a presta-

ção de serviços individuais ou organizações não governamentais, empresas de serviços ou de 

assessoria e cooperativas de trabalhadores/as na prestação de serviços a governos, especial-

mente em âmbito local, o que configura o exercício profissional precário (autônomo, temporá-

rio, por projeto ou por tarefa)?  

Assim, como trabalhadores eventuais e intermitentes, os/as assistentes sociais terceiri-

zados vivenciam a angústia de relações de trabalho não protegidas por contrato, a instabilida-

de no emprego, o sofrimento e a doença, o assédio moral, a remuneração insuficiente e incer-

ta, a falta de proteção social e trabalhista, a ausência de direitos e benefícios, ou seja, a preca-

rização do trabalho e da vida. Modalidades de teletrabalho, atendimento remoto ou home offi-

ce estão em curso em diferentes instituições. Isso promoveu uma ampliação gigantesca dos 

tempos de trabalho, por invasão dos tempos de não trabalho e sua conversão em horários la-

borais. Isso atingiu, em especial, as trabalhadoras, que são maioria na profissão e que na divi-

são sexual do trabalho permanecem com a responsabilidade dos cuidados no âmbito da repro-

dução social e na esfera privada, tornando assim, as mulheres trabalhadoras mais suscetíveis. 

(Raichelis, 2020) 

Para lidar com esses inúmeros desafios é imprescindível que a categoria tenha clareza 

e entendimento sobre o que é o próprio projeto ético-político profissional e o que significa ter 

uma prática profissional ética e política orientada por ele, considerando seu significado diante 

dos projetos conservadores em andamento, sob o risco do avanço da barbárie (Santos, 2022). 

Compreendendo o papel de um projeto profissional crítico na orientação da prática profissio-



nal, juntamente aos fundamentos teóricos-metodológicos e ético-políticos presentes nesse 

projeto, é igualmente crucial compreender o que significa ser uma profissão orientada por 

projetos progressistas. 

Para uma profissão, ser orientada por um projeto profissional crítico significa [...] a 
possibilidade de construção permanente de perfis profissionais dentre eles o do pro-
fissional que conhece suas competências e imprime qualidade técnica às suas ações 
com uma direção crítica, clara e consciente, visando a defesa permanente dos direi-
tos sociais e humanos, considerados como conquista da humanidade, herança das lu-
tas dos movimentos sociais e trabalhistas progressistas, de modo a superar a históri-
ca vinculação do profissional com o conservadorismo (Guerra, p. 9, 2007). 

Direcionar o trabalho para os rumos mencionados requer um perfil de profissional cul-

to, crítico, apto a elaborar, reformular e avaliar propostas voltadas para a gradual democrati-

zação das relações sociais. Para tal, é necessário um compromisso ético-político com os prin-

cípios democráticos e competência teórico-metodológica na teoria crítica, em sua lógica de 

explicação da vida social. (Iamamoto, 2009) 

No entanto, é crucial destacar que os obstáculos para a consolidação do projeto ético-

política não se limitam ao exercício profissional. Segundo Santos (2022) estes também se 

manifestam na formação profissional, devido ao aumento do processo de privatização e preca-

rização do ensino superior mediado pela lógica do mercado. Isso faz com que o curso de gra-

duação em Serviço Social seja um dos mais oferecidos na forma de ensino a distância – EaD 

em todo o Brasil. No entanto, a Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social 

(ABEPSS) se posiciona em nome do coletivo da categoria contrária a essa forma de ensino, 

uma vez que a comercialização da educação acaba por promover uma precarização na forma-

ção profissional. A tendência desses cursos EaD é formar profissionais com um perfil que 

atenda exclusivamente as demandas postas pelo mercado de trabalho de forma subalternizada, 

o que destoa da formação defendida pelo projeto ético-político do Serviço Social.  

[..] diante do processo de alienação que se dá na sociedade capitalista, evidencia-se 
um contexto em que a educação da sociedade também se insere na lógica de domi-
nação. Deste modo, não se objetiva a formação de seres pensantes. Logo, esse pano-
rama atual que é imposto à educação superior, com o estímulo ao conservadorismo, 
tende a ser regresso e preocupante para direção social hegemônica do projeto ético-
político do Serviço Social. Compreende-se que é preciso superar a lógica que per-
meia o atual processo da educação superior no Brasil, que se pauta em uma forma-
ção profissional precária, com o estímulo a flexibilização e privatização e, com ênfa-
se nos processos de mercantilização da vida (Ferrarez, 2016, p. 99). 

 

Frente a essa tendência mercantilista, a graduação em Serviço Social acaba sendo um 

dos cursos superiores mais impactados por essa lógica, uma vez que não requer grandes estru-

turas para sua operação. Esta modalidade de formação, além de ser lucrativa para o capital lhe 



possibilita a formação de um profissional com um perfil "conforme" às suas necessidades. Ou 

seja, em outras palavras, 

[...] um profissional competente em sua tríplice dimensão (ético-política, teórico-
metodológica e técnico-interventiva) capaz de não somente compreender a realida-
de, mas com arcabouço teórico crítico questioná-la e delinear estratégias da ação 
profissional que afirmem os direitos sociais de cidadania em uma época de aprofun-
damento da barbárie social torna-se radicalmente ameaçado, dadas as condições 
concretas da formação (Pereira, 2013, p. 62). 

 

Diante de todo o exposto, depreende-se que a legitimidade social do Serviço Social é 

extraída da relação intrínseca com o campo da prestação de serviços sociais, públicos e priva-

dos, assentado na tríade que associa trabalho, profissão e área de produção de conhecimento 

(Mota, 2013; Raichelis, 2018), como dimensões que se alimentam e se implicam reciproca-

mente, à luz da historicidade que caracteriza a totalidade social contraditória na qual se insere. 

Apesar de ser um grande desafio, é essencial que assistentes possam se posicionar coletiva-

mente contra as estratégias de intensificação do trabalho e resistir ao mero produtivismo insti-

tucional, avaliado pelo número de encontros, visitas domiciliares, atendimentos, laudos, pare-

ceres e cadastros completados, que favorecem a alienação do trabalhador.  

O enfrentamento dessas condições vai além da simples execução de rotinas institucio-

nais, atendimento de tarefas burocráticas ou repetição do estabelecido. Envolve o/a assistente 

social como um intelectual apto a analisar criticamente a realidade e os processos de trabalho 

em que se encontra, dentro do cenário dos interesses em conflito e da interação das forças 

políticas que os tensionam. Ainda pressupõe um processo constante de reflexão e ação coleti-

va em cada espaço ocupacional, dentro do contexto da direção política do projeto profissional, 

que indica uma outra forma de sociabilidade além do capital. (Raichelis, 2020) 

 

2.2 Síntese das condições de trabalho de assistentes sociais da esfera pública do DF 

 

A síntese dos dados a serem apresentados nesta seção compreendem informações ob-

tidas a partir de Relatórios de Visitas realizadas em dezoito instituições no ano de 2023 pelo 

Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 8ª Região, situado em Brasília – Distrito Fe-

deral. Todos os Relatórios de Visita, referem-se a instituições/entidades que executam políti-

cas públicas no âmbito do DF. 

Os Relatórios de Visita são documentos redigidos por um Agente Fiscal do 

CRESS/DF após a realização de Visitas de Fiscalização e Orientação. Estes relatórios são 

arquivados para fins de acompanhamento das instituições ou profissionais que realizam de-



núncias, relato de visitas de rotina realizada nas entidades e levantamento e tratamento de 

informações e pesquisas sobre o perfil e condições de trabalho de assistentes sociais tanto em 

âmbito local, como em âmbito nacional, uma vez que tais informações também são tratadas 

pela Comissão de Fiscalização – COFI vinculada ao conjunto CRESS/CFESS (CRESS, 

2023). Enquanto estagiária do CRESS/DF no ano de 2023, vinculada à disciplina Estágio Su-

pervisionado em Serviço Social – que faz parte da grade obrigatória do curso de Serviço Soci-

al da Universidade de Brasília, foi possível acompanhar o trabalho realizado pelo setor de 

fiscalização do Conselho no período do estágio. Contudo, para realização deste trabalho, as 

fontes dos dados foram secundárias, não envolvendo a coleta de nenhum dado em campo, mas 

apenas a análise de documentos em forma de relatórios elaborados pela COFI do CRESS/DF, 

referentes às visitas realizadas no ano de 2023. 

Primeiramente é importante destacar que o CRESS-DF é regulamentado pela Lei 

8.662 de 7 de junho de 1993 e integra o Conjunto CFESS/CRESS. Trata-se de uma autarquia 

com personalidade jurídica de direito público vinculado ao Conselho Federal de Serviço Soci-

al – CFESS, com autonomia administrativa e financeira e jurisdição estadual. Compete a esta 

entidade orientar, disciplinar, fiscalizar e defender o exercício da profissão de Serviço Social e 

zelar pelo cumprimento e observância do Código de Ética Profissional e pelo livre exercício, 

dignidade e autonomia da profissão, além de organizar e manter o registro profissional dos/as 

assistentes sociais e das pessoas jurídicas que prestam serviços de consultoria. Sua missão 

consiste em ser um órgão de defesa da profissão na perspectiva da ampliação e garantia de 

direitos humanos em consonância com as atribuições profissionais, atuando com qualidade na 

orientação e fiscalização do exercício profissional, de modo a ser referência para a categoria e 

a sociedade. (CRESS, 2025) 

O Conselho Regional de Serviço Social do DF, assim como os demais 25 conselhos 

regionais do país, prevê algumas comissões que são organizadas e compostas por conselheiras 

e conselheiros, trabalhadoras e trabalhadores do CRESS e assistentes sociais da base. Dentre 

as diversas comissões, a Comissão de Orientação e Fiscalização – COFI é a que orienta e fis-

caliza o exercício profissional de assistentes sociais. O profissional contratado pelo CRESS, 

por meio de concurso público, que compõe esta comissão ocupa o cargo de “Agente Fiscal”. 

Sua função consiste em fiscalizar as instituições empregadoras, apurar denúncias sobre as 

condições ética e técnicas do Serviço Social e orientar a atuação profissional dos/as assisten-

tes sociais quanto às suas atribuições nos diversos espaços sócio ocupacionais a fim de garan-

tir qualidade do atendimento aos usuários do Serviço Social. (CRESS, 2025)  



A atividade fiscalizatória deve estar alinhada com a Política Nacional de Fiscalização 

do Conjunto CFESS/CRESS. Dentre suas funções, cabe ao Agente Fiscal em consonância 

com a Política Nacional de Fiscalização prevista na Resolução CFESS Nº. 512/2007 de 29 de 

setembro de 2007:  

[...] fiscalizar o exercício da profissão do Assistente Social, em seu âmbito de juris-
dição, assegurando a defesa do espaço profissional e a melhoria da qualidade de 
atendimento aos usuários do Serviço Social. (…) a ação fiscalizadora dos CRESS 
deve ser definida em conformidade com a Política Nacional de Fiscalização do Con-
junto CFESS/CRESS, articulando-se as dimensões: afirmativa de princípios e com-
promissos conquistados; político pedagógica; normativo e disciplinadora.  
 

O profissional ocupante do cargo de Agente Fiscal integra a Comissão de Orientação e 

Fiscalização – COFI do CRESS/DF que é composta por mais 3 membros. A COFI é assim, 

responsável por garantir tal fiscalização. Conforme artigo intitulado “Fiscalização do exercí-

cio profissional e projeto ético-político”:  

“A fiscalização passou por um processo de ampliação e renovação da sua concep-
ção, pois deixou de ter um caráter meramente disciplinar, adquirindo uma dimensão 
político-pedagógica que evidencia o compromisso da categoria com a qualidade dos 
serviços prestados enquanto direitos sociais historicamente conquistados e evidencia 
compromissos coletivos e públicos com as demandas sociais, sobretudo no que se 
refere à preocupação com a qualidade dos serviços prestados”.(Santos et al., 2010, 
p. 148)  

 

A COFI pode ser acionada para consultas de orientações sobre o exercício profissional 

do/a assistente social e para denúncias sobre exercício profissional irregular ou ilegal. E as 

consultas de orientações podem ser realizadas por qualquer interessado/a (usuários/as dos 

serviços, empregadores, profissionais do Serviço Social ou de outras formações e sociedade 

em geral). As denúncias sobre o exercício profissional são caracterizadas a partir de indícios 

dos descumprimentos do que se estabelece na Lei 8.662/93 que dispõe sobre a profissão de 

Assistente Social. Como as consultas, as denúncias também podem ser realizadas por qual-

quer interessado/a, podendo ser anônimas. Sendo assim,  

A fiscalização não é um tema somente dos conselheiros/as e agentes fiscais que 
compõe as COFIs. É um tema que deve interessar a todos/as os/as envolvidos/as na 
gestão do Conselho CFESS – CRESS, uma vez que é por meio dessa atividade que 
conhecemos as questões centrais do exercício profissional, podendo formular, a par-
tir desses dados, as estratégias para seu enfrentamento coletivo. (CFESS, 2019. p. 
13)  

 

É importante ressaltar que conforme previsto no Código de Ética do/a Assistente Soci-

al, deve ser mantido o sigilo das informações prestadas durante tais atendimentos e visitas. O 

sigilo protegerá o usuário, nestes casos as/os assistentes sociais que demandaram a fiscaliza-

ção, em tudo aquilo que o assistente social (Agente Fiscal) tome conhecimento, como decor-



rência do exercício da atividade profissional. Com o objetivo de preservar a intimidade desses 

usuários e preservar o vínculo de confiança que se estabelece com este, o Parecer Jurídico do 

CFESS nº 06/2013 aponta que: 

[...] a confiança depositada no Assistente Social deve ser respeitada com o objetivo 
de proteger a integridade física do/a usuário/a, mantendo sigilo de qualquer informa-
ção, mas também de proteger a integridade da personalidade, pois a revelação pode 
acarretar um prejuízo moral susceptível de discriminação. O sigilo profissional 
abrange as informações captadas em virtude do regular exercício profissional e obri-
ga a todos os/as trabalhadores/as que por razão do seu oficio ou suas relações labo-
rais, tenham conhecimento de informações confidenciais de outras pessoas. (São 
Paulo, 2013, p. 5) 

 

O trabalho de fiscalização realizada pelo Agente Fiscal é norteado por vasta regula-

mentação. Entre essas temos a Resolução CFESS n. 493/2006, que dispõe sobre as condições 

éticas e técnicas do exercício profissional do assistente social, a Resolução CFESS n. 

512/2007 que reformula as normas gerais para o exercício da Fiscalização Profissional e atua-

liza a Política Nacional de Fiscalização – PNF e os Instrumentos para a fiscalização do exer-

cício profissional do Assistente Social. (Brasil, 2006) 

Os instrumentais utilizados na PNF são fruto de grandes debates realizados nos Encon-

tros Nacionais do CFESS – CRESS, entre os anos de 2014-2017, que resultaram em um Gru-

po de Trabalho, que finalmente em 2017 reformulou o “Relatório de Visita de Orientação e 

Fiscalização” (Anexo A) e o “Termo de Visita de Fiscalização e Orientação” (Anexo B) que 

subsidiam os Relatórios de Visita a ser redigido pela Agente Fiscal, dos quais serão aqui ex-

traídos as informações relevantes para posterior análise das condições de trabalho dos profis-

sionais e das instituições visitadas. É relevante ressaltar que essa padronização das informa-

ções possibilita hoje a sistematização de dados em nível nacional. Além de facilitar o trabalho 

dos Agentes Fiscais de todo o país, esses instrumentais “podem significar mudanças no en-

tendimento teórico, político e jurídico do que é a fiscalização para o Conjunto CFESS-

CRESS.” (CFESS, 2019, p. 29)  

Ressalte-se ainda que esses instrumentais são preenchidos pelo Agente Fiscal em con-

junto com a equipe da instituição e assinada por ambas. Uma cópia fica com o Agente Fiscal, 

outra cópia é enviada ao\à assistente social – ou equipe – entrevistada, e uma terceira é envia-

da à diretoria da instituição para conhecimento. Após a visita, caso sejam constatadas irregu-

laridades, é produzido um relatório pelo Agente Fiscal, o qual será enviado aos responsáveis 

pela entidade e solicitada uma reunião para que essas sejam discutidas, e assim tomadas as 

providências cabíveis. Dependendo da situação, outras medidas também podem ser adotadas, 



como encaminhamento da situação para a consultoria jurídica do conselho ou acionamento da 

COFI em casos onde sejam identificadas graves violações. 

Segundo o CRESS/DF (2023) os Relatórios de Visita produzidos a partir dos dados 

obtidos pelos instrumentais citados acima são objeto de prevenção e verificação de violações 

das condições éticas e técnicas de trabalho; de requisição de atividades incompatíveis com as 

atribuições e competências do Serviço Social; de não cumprimento do processo de lacração de 

material técnico sigiloso solicitada por profissional; da participação ou indício de conivência 

com exercício da profissão de assistente social sem o registro no CRESS ou após requisição 

de seu cancelamento; autorização ou permissão, tácita ou expressa de realização de estágio 

sem supervisão direta conforme legislação profissional; ausência das condições que garantam 

a inviolabilidade do material técnico; ausência de condições de atendimento sigiloso; utiliza-

ção da expressão “Serviço Social” sem dispor de assistente social nos quadros da instituição 

e/ou serviço, entre outros. 

Dos 18 Relatórios de Visita analisados, foi possível verificar que sete tratavam de de-

núncias recebidas e 11 referiam-se a visitas de rotina. O referido relatório é composto inicial-

mente por informações de identificação da instituição e dos profissionais que acompanham a 

visita. O segundo item do relatório refere-se às “Questões identificadas nas visitas”, as quais 

serão descritas abaixo, e por fim, são dados os “Encaminhamentos” diante das violações en-

contradas ou não pelo Agente Fiscal.  

Foi verificado a partir da leitura dos Relatórios de Visita que em 12 instituições o vín-

culo de trabalho é estatutário (servidores públicos – execução direta). Em cinco instituições os 

profissionais possuem vínculo celetista, seja por meio de concurso público, seja por meio de 

contratação de serviço terceirizado (execução indireta). E em apenas uma instituição foi veri-

ficada a contratação por empresa privada por meio de vínculo celetista. Dos 31 profissionais 

entrevistados durante as visitas nos espaços ocupacionais, os documentos da COFI do 

CRESS/DF demonstram que 29 eram mulheres e apenas 2 eram homens. Para este último 

dado, considerei apenas a análise do nome de registro (feminino ou masculino), não sendo 

possível identificar com qual gênero cada profissional se identifica, uma vez que este dado 

não consta nos Relatórios de Visita. 

 Além disso, foi verificado que em nove instituições os profissionais cumprem a carga 

horária de 40 horas semanais, tendo em vista que optaram pela ampliação de 30 para 40 horas 

semanais, e recebem proporcionalmente por isso de acordo com a Lei nº 12.317, de 26 de 

agosto de 2010, que dispõe que a duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) 

horas semanais, sem redução da remuneração. Em seis instituições profissionais cumprem a 



carga horária de 30 horas semanais sem redução de salário. Em uma unidade profissionais 

cumprem a carga horária de 20 horas semanais. Em apenas uma unidade verificou-se o des-

cumprimento da referida Lei, onde os profissionais foram contratados para trabalharem por 40 

horas semanais. 

 Em todas as instituições foi relatado pelos profissionais a presença de equipes multi-

profissionais. No entanto, a relação entre os trabalhadores nem sempre é harmônica de acordo 

com os relatórios. Foram verificados vários problemas em relação às equipes de trabalho, on-

de profissionais relatam que são denunciados por profissionais de outras áreas por atuar em 

defesa dos direitos humanos, relatam também que já sofreram desrespeito, intimidação e vio-

lências por parte dos demais profissionais, e que por vezes sentem ausência de apoio dos su-

periores hierárquicos, que na maioria das vezes são compostas por profissionais de indicação 

política e de outras áreas de formação, e que não compreendem as demandas específicas do 

Serviço Social. Apenas três instituições relataram ter uma relação harmônica com a equipe 

multiprofissional, mas não descartam a existência de conflitos, seja por discordância das ati-

tudes dos profissionais de Serviço Social, seja pela requisição de tarefas incompatíveis com a 

profissão.  

 Das 18 instituições, dez relataram que lhe são requisitadas atribuições incompatíveis 

com o Serviço Social, como a solicitação ou imposição para que realizem atendimentos admi-

nistrativos, organização de confraternizações, bazares, realização de procedimentos que ca-

bem a outros profissionais especializados, requisições estas que não se enquadram no campo 

de atuação profissional ou que violam o sigilo profissional, como por exemplo, solicitações 

por parte de superiores hierárquicos de acesso aos relatórios de atendimentos de usuários. 

Além dessas, também foi verificado que os profissionais são acionados para execução de fun-

ções e ações incompatíveis com suas competências e atribuições com a justificativa de que na 

falta de demais profissionais de outras áreas, cabe aos/às assistentes sociais assumirem deter-

minadas tarefas, o que pode levar o profissional a usurpar funções alheias à sua profissão. A 

escassez de profissionais das diversas áreas nas instituições impele a generalização das espe-

cialidades, onde “todo mundo faz tudo” ou onde “todos os profissionais conseguem fazer 

tudo, inclusive o que o Serviço Social faz” 

 A sobrecarga de trabalho foi relatada por profissionais de dez instituições, onde cinco 

afirmaram que há ausência de recursos humanos suficientes para o volume de atendimentos 

realizados, em uma delas a equipe de assistentes sociais é formada por apenas 20% do número 

ideal de profissionais que deveria existir. Em três instituições havia apenas um profissional de 

Serviço Social atuando e sem perspectiva de ampliação da equipe. Em duas instituições ob-



servou-se que os profissionais além de atenderem em sua unidade de lotação, também são 

obrigados a cobrir licenças legais dos colegas afastados em outras unidades, sendo assim, são 

obrigados a acumular duas lotações dentro da sua carga horária semanal.  

 Quanto às condições de trabalho foi possível identificar que a maioria dos profissio-

nais se queixa de sofrimento laboral que pode resultar em adoecimento mental. As principais 

causas relatadas referem-se aos conflitos com a equipe multiprofissional que não compreende 

os princípios do Serviço Social. Também estão entre as principais causas a sobrecarga de tra-

balho, a falta de políticas públicas eficazes, as dificuldades de relacionamento interinstitucio-

nal para acionar a rede de proteção e serviços aos usuários, e em menor grau aos conflitos 

com os usuários dos serviços. 

 Outro fator que contribui para o adoecimento dos profissionais diz respeito às condi-

ções materiais de trabalho. Em treze instituições existem materiais adequados para realização 

dos atendimentos, como computadores e recursos administrativos, além de carro e motorista 

para realização de visitas, o que também possibilita a articulação com a rede de proteção. Das 

instituições visitadas, seis não dispõem de sala para atendimento, o que não garante o sigilo 

do usuário. Dessa forma, os profissionais têm que fazer o atendimento em ambientes de uso 

coletivo, seja na frente de outros usuários ou de profissionais que não são do Serviço Social. 

Três unidades possuem sala para atendimento, mas a estrutura física destas encontram-se pre-

cárias, com infiltrações, mofos nas paredes, fiação elétrica exposta e sem computadores e rede 

de internet. E a outra metade, nove instituições, dispõe de sala privativa ou compartilhada 

para atendimentos, com iluminação e ventilação adequada, mas os profissionais relatam que 

nem sempre é possível garantir o sigilo profissional durante os atendimentos, tendo em vista 

que os espaços não são de uso exclusivo, apesar de tal condição não atrapalhar a realização 

dos atendimentos. 

 Quanto ao sigilo das informações, nove instituições possuem local adequado para ar-

mazenamento de documentos técnicos sigilosos, visto que há arquivos para a salvaguarda 

destes. Entretanto, em duas foi verificado que os arquivos ficam à disposição da instituição e 

não apenas dos profissionais de Serviço Social. Nas demais nove instituições não existe um 

espaço físico para guarda dos documentos, visto que tudo é salvo no computador ou na rede, 

mas com acesso livre aos demais trabalhadores, pois inexiste sistema de proteção dos dados 

que mantenha a informação sigilosa ou de acesso restrito. Em uma das instituições foi verifi-

cado que profissionais do Serviço Social que ocupam cargos hierárquicos, ou aspiram a esse, 

solicitaram ao colega que alterasse relatórios de atendimento a fim de proteger a instituição 

em que trabalham. 



 Quanto ao recebimento de estagiários, apenas duas instituições ofertam vagas para 

estágio. As demais não recebem estudantes, e em uma delas, os profissionais relataram que 

não possuem autonomia para a construção de um Plano de Estágio, e por isso não recebem 

estudantes. Em relação à capacitação, somente em quatro instituições é ofertada essa possibi-

lidade, sendo na modalidade online ou curso da própria instituição. Em uma delas os profissi-

onais relataram que até são ofertadas capacitações, mas devem ser feitas fora do horário de 

serviço.  

 Em três instituições os profissionais relataram que durante a pandemia receberam re-

quisições incompatíveis com suas competências e atribuições, presente nos artigos 4º e 5º da 

Lei de Regulamentação Profissional. Também relataram sofrer cerceamento nas ações desem-

penhadas, além de assédio moral quando estavam trabalhando de forma remota. Outros pro-

fissionais afirmaram que a instituição empregadora não forneceu nenhum tipo de recurso ma-

terial (telefone, computador, internet, etc) ou recurso financeiro, para custeio do material, du-

rante o período pandêmico, e para que pudesse realizar seu trabalho teve de usar recursos pró-

prios e fornecer seu contato pessoal para os usuários que atendia.  

 Por fim, em um dos Relatórios de Visitas foi possível verificar a apuração de violações 

de direitos de usuários em uma das instituições, onde foi realizada visita a pedido da Comis-

são de Direitos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal que contou com a presen-

ça de parlamentares e Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal. Nesse caso, a 

visita foi realizada sem aviso prévio à instituição. 

 Quanto aos encaminhamentos, última parte do Relatório de Visita, foi possível verifi-

car que não foram identificadas violações em três instituições onde ocorreram denúncias rea-

lizadas pelos profissionais, e nesse caso foram feitas as devidas orientações pelo Agente Fis-

cal no ato da visita. Em oito instituições as questões levantadas foram levadas à direção da 

instituição para conhecimento e providências, algumas dessas necessitando de Nota Técnica 

emitida pelo CRESS/DF. Devido às questões de irregularidades quanto ao cumprimento da 

carga horária semanal prevista na legislação, em três instituições foi necessário encaminhar a 

questão à assessoria jurídica do CRESS/DF. Em quatro instituições foram identificadas situa-

ções que foram levadas à reunião da COFI para discussão para posteriormente serem debati-

das em reunião com a instituição, pois tratavam-se de casos mais complexos e de violações 

graves identificadas. 

 Os dados extraídos a partir da leitura dos Relatórios de Visita, foram imprescindíveis 

para a compreensão das condições de trabalho dos/as assistentes sociais na esfera pública do 

DF. No geral foi possível perceber que as instituições de execução direta, onde o serviço é 



executado por servidores públicos, as equipes são mais reduzidas em relação às instituições 

onde o serviço é terceirizado, assim como também são mais escassos os recursos materiais e 

de apoio ao trabalho destes profissionais. O próximo subtópico tratará da análise dos dados 

aqui apresentados e sua relação com o projeto ético-político do Serviço Social.  

 

2.3 Análise dos relatórios sobre condições de trabalho de assistentes sociais e sua interfa-

ce com o Projeto Ético-Político  

 

 A reestruturação do capital globalizado, que se intensificou no Brasil nas últimas dé-

cadas do século XX, causou alterações significativas na organização e gestão da força de tra-

balho e na dinâmica das lutas de classes. Isso impactou significativamente os trabalhos profis-

sionais de várias categorias, suas áreas de atuação e seus recursos de conhecimento e imple-

mentação, inclusive para os/as assistentes sociais, de acordo com Netto (1996). A análise do 

efeito dessas mudanças no contexto profissional incorpora um conjunto de determinações e 

mediações cruciais para esclarecer o papel desses profissionais no processo de produção e 

reprodução das relações sociais, configurado enquanto “exercício profissional especializado 

que se realiza através do trabalho assalariado alienado" (Iamamoto, 2007, p. 214). 

De acordo com Marx (1984, p. 961):  

[...] o processo que cria o sistema capitalista consiste em apenas no processo que re-
tira do trabalhador a propriedade de seus meios de trabalho, um processo que trans-
forma em capital os meios sociais de subsistência e os de produção e converte em 
assalariados os produtores diretos.  
 

 Diante dessas premissas, este sub tópico vai discorrer sobre a análise dos Relatórios de 

Visita, elaborados pelo CRESS/DF, que versam sobre as condições de trabalho de assistentes 

sociais e sua vinculação ao projeto ético-político profissional, sob a luz de Raquel Raichelis, 

Marilda Iamamoto e José Paulo Netto, que são algumas das principais referências para a pro-

fissão, entre outros autores e posicionamentos das entidades representativas do Serviço Social 

brasileiro. 

 Inicialmente é importante ressaltar a importância de o CRESS alcançar seus usuários – 

assistentes sociais – por meio de visitas de fiscalização e orientação, conforme previsto pela 

COFI, seja por meio de visitas de rotina ou por denúncias, nos espaços ocupacionais, ou seja, 

nos locais onde estes profissionais de fato atuam no cotidiano na perspectiva de se garantir 

uma direção social vinculada ao projeto ético-político e ligada ao processo de construção de 

uma nova ordem societária.  



É necessário também ressaltar que o Conselho Regional de Serviço Social não recebe 

repasse financeiro do Estado. Desta forma, é mantido somente pela contribuição das anuida-

des dos profissionais e apoio do Conselho Federal de Serviço Social, o que lhe dá autonomia 

quanto ao seu funcionamento. Entretanto, essa condição limita sua atuação, uma vez que o 

valor das contribuições não permite que o CRESS/DF contrate mais funcionários, por meio de 

concursos públicos, e serviços de apoio necessários para atender toda a demanda que recebe. 

Atualmente a COFI é composta por apenas um Agente Fiscal concursado pelo CRESS para 

atender toda a demanda do Distrito Federal.  

 A atuação do Agente Fiscal na organização, orientação, fiscalização e defesa do exer-

cício profissional do Serviço Social, que busca zelar pelo cumprimento e observância do Có-

digo de Ética Profissional e pelo livre exercício, dignidade e autonomia da profissão não está 

isento das contradições inerentes ao modo de produção capitalista e ao mercado de trabalho 

sob a predominância da reestruturação produtiva. Assim também, o próprio Conselho, que 

possui uma autonomia regulada, uma vez que tem a “concessão” do Estado para atuar, tem 

suas limitações de atuação, principalmente da questão orçamentária, conforme descrito acima, 

o que de certa forma, impedem que sua atuação atenda todas as demandas.  

[...] a necessidade de projetar ações que superem os limites postos por uma precária 
estrutura administrativa e financeira dos Conselhos Regionais que, em sua maioria, 
não cresceu nas mesmas proporções da expansão desta categoria nos últimos 10 
anos e, tampouco, dos desafios postos à operacionalização da PNF nos estados. 
(CFESS, 2019, p. 14)  

 
 Para compreender essa questão é necessário considerar o papel do Estado, que nas 

palavras de Netto (2009, p. 24), sob a perspectiva marxiana, se comporta como o representan-

te do capitalismo, onde “no capitalismo monopolista, as funções políticas do Estado imbri-

cam-se organicamente com as suas funções econômicas”. Dessa forma, esse Estado essenci-

almente burguês, privilegia a acumulação do capital por meio do controle social que lhe cabe, 

e a acirrada relação entre capital e trabalho, expressada em suas contradições e que leva ao 

tensionamento das relações entre o Conselho e os objetivos de sua atuação. Porém, se existem 

contradições, existe espaço para luta e resistência e possibilidade de superação das mesmas. 

Nesse sentido, o Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região, enquanto entidade repre-

sentativa da classe, busca esclarecer de forma mais transparente aos profissionais, que muitas 

vezes se sentem desamparados, que quanto mais o modo de produção capitalista busca res-

ponder suas contradições, mais aumenta a precarização do trabalho.  

 O primeiro dado a ser analisado diz respeito ao perfil dos profissionais identificados 

durante as visitas. Foi possível verificar que 93% dos profissionais é composto por mulheres. 



Ainda quanto ao perfil, constatou-se que o principal tipo de vínculo é o modelo estatutário 

representando 67%, seguidos de contratos com base na Consolidação das Leis Trabalhistas 

(CLT), representando 28% dos contratados, dividido entre concurso público ou contratação 

terceirizada, e apenas 5% dos espaços referem-se à instituição privada. Isso indica, conforme 

é apontado Iamamoto (2009), que a categoria continua sendo fundamentalmente feminina e 

ocupa majoritariamente cargos em instituições estatais, seja na execução direta3 ou indireta4. 

 Apesar de o Serviço Social ser considerado como uma profissão liberal na divisão só-

cio técnica do trabalho e desses profissionais disporem de relativa autonomia na condução de 

seu exercício profissional, a venda da força de trabalho é inevitável no modo de produção 

capitalista. Ou seja, esse profissional assalariado é submetido às mesmas regras e tensiona-

mentos existentes na relação empregado – empregador como todo restante da classe trabalha-

dora o é. Iamamoto, afirma o seguinte sobre o trabalho do assistente social:  

É elucidar o exercício profissional nas particulares condições e relações de trabalho 
em que se inscreve, reconhecendo tanto suas características enquanto trabalho útil 
ou concreto [...], quanto sua dimensão de trabalho humano abstrato, em seus víncu-
los com o processo de produção e/ou distribuição da riqueza social. [...]. Analisar o 
trabalho do assistente social é tratá-lo de forma indissociável dos dilemas vividos 
pelo conjunto dos trabalhadores, e suas lutas, que sofrem perdas decisivas em suas 
conquistas históricas nesse tempo do capital fetiche (Iamamoto, 2008, p.431).  

  

 Essa configuração proporciona aos profissionais uma certa autonomia na execução de 

suas tarefas, “que permite aos sujeitos profissionais romperem com visões deterministas e/ou 

voluntaristas para se apropriarem da dinâmica contraditória dos espaços institucionais e pode-

rem formular estratégias individuais e coletivas que escapem da reprodução acrítica das requi-

sições do poder institucional” (Raichelis, 2018, p. 35-36). Autonomia relativa aqui também se 

refere à própria natureza do Estado capitalista, “como condensação material de uma relação 

resultante das contradições de classe inscritas na estrutura mesma do Estado capitalista”. 

(Poulantzas, 1977, p. 25 apud Raichelis, 2020) 

 Enquanto profissional assalariado, foi possível verificar que na metade das instituições 

visitadas os/as assistentes sociais cumprem a carga horária de 40 horas semanais. Isso se dá 

por dois motivos: ou pelo descumprimento da Lei nº 12.317 de 26 de agosto de 2010 (que 

dispõe que a duração do trabalho do Assistente Social é de 30 horas semanais) por parte do 

empregador; ou por opção do (na realidade imposição ao) trabalhador que diante da baixa 

remuneração necessita aumentar sua carga horária em troca de complementação salarial resul-
 

3 Execução direta: quando a prestação do serviço é feita por servidor de carreira que passou por processo 
público de seleção, ou seja, sem a interposição de terceiros. 

4 Execução indireta: quando o responsável pela prestação dos serviços públicos interpõe terceiro para a res-
pectiva execução, a chamada terceirização.  



tante de maior tempo de venda da sua força de trabalho. Iamamoto (2020) afirma que a condi-

ção de trabalhador assalariado requer a implementação de parâmetros institucionais e de tra-

balho que regulam as relações de trabalho baseadas no contrato de trabalho. Essas normas 

definem as condições em que o trabalho é realizado, incluindo intensidade, jornada, remune-

ração, monitoramento do trabalho e produtividade, objetivos a serem alcançados, além de 

prever a particularização de funções, atribuições e responsabilidades resultantes da regula-

mentação institucional que regulamenta a execução do trabalho em coletivo em entidades 

públicas e privadas. 

[...] ainda que as relações de trabalho não se estabeleçam entre proprietários/as e não 
proprietários/as dos meios de produção, estão presentes relações de exploração, su-
bordinação e dominação próprias da condição de assalariamento, que envolvem dis-
putas em relação às condições de trabalho, definição da jornada  e do valor dos salá-
rios (de que é exemplo a conquista pela categoria profissional de assistentes sociais 
das 30hs de jornada de trabalho sem redução do salário), além da luta pelos meios e 
instrumentos de trabalho disponibilizados pelo/a empregador/a, para a realização do 
trabalho profissional. (Raichelis, 2020, p.18)  
 

Frente a tantos desafios, a luta do Conjunto CFESS-CRESS para aprovação do Projeto 

de Lei que estabeleceu 30 horas de jornada semanal para assistentes sociais sem redução sala-

rial começou na Câmara dos Deputados em 2007, e finalmente em 2010, após imensos deba-

tes e mobilização da categoria, se concretizou a aprovação da referida lei (CFESS, 2011). En-

tretanto a expansão da fase de desenvolvimento capitalista monopolista sob a égide neoliberal 

intensifica e generaliza não apenas o produto do trabalho, mas também a transação de compra 

e venda da força laboral, intensificando o processo de exploração. Isso reduz a forma como a 

vida material e social é produzida e reproduzida ao modelo capitalista, quase que eliminando 

outras alternativas de produção dos recursos essenciais para a vida social. Dessa forma, o tra-

balho assalariado cresce e se dissemina, criando um novo padrão de vida social, onde profis-

sionais acabam se submetendo à necessidade material de ampliação de sua jornada, com com-

plementação da remuneração pelas horas trabalhadas a mais, além do que prevê a referida lei. 

Segundo Casalino (2023), sob a ótica da dialética materialista, trata-se se uma contradição 

insuperável, onde a forma jurídica da compra e venda da força de trabalho não passa, portan-

to, da aparência do processo de dominação econômico-espoliativa do capital sobre o trabalho.  

Quanto aos locais que contratam os profissionais inicialmente por 40 horas semanais, 

esses foram notificados pelo CRESS/DF pela ilegalidade para que seja imediatamente corrigi-

da. 

Iamamoto (2012) argumenta que os/as assistentes sociais, imersos nas transformações 

que desafiam o trabalho e seu modo de ser na sociedade capitalista contemporânea, na condi-

ção de trabalhadores assalariados, são expostos aos mesmos processos de degradação e viola-



ção de direitos que o restante da classe trabalhadora. O tripé “terceirização, flexibilização e 

precarização” é a expressão que representa a nova configuração do trabalho em um período de 

acentuada degradação nas suas formas de realização. Ela se manifesta nos diversos campos de 

trabalho onde atuam assistentes sociais e outros profissionais. 

A terceirização aparece, enquanto precarização do trabalho, como uma das modalida-

des de contratação presente nas instituições visitadas. Segundo Marcelino (2015), no Brasil, a 

terceirização, que envolve a intervenção de outra empresa na contratação de trabalhadores, 

tornou-se o recurso estratégico mais crucial para a diminuição dos custos laborais e, conse-

quentemente, uma poderosa ferramenta para a recuperação das margens de lucro. Simultane-

amente à externalização dos conflitos laborais, a terceirização também funciona como um 

eficaz meio de desarticulação política dos trabalhadores. A aprovação da terceirização total 

(Lei 13.429/2017) legitima e legaliza a degradação do trabalho no Brasil, através das múlti-

plas opções proporcionadas por essa modalidade, que intensifica a exploração da mão de obra.  

[...] na realidade brasileira, a terceirização é inseparável da ampliação da exploração 
do trabalho, da precarização das condições de vida da classe trabalhadora e do esfor-
ço contínuo das empresas para enfraquecer as organizações dos trabalhadores.  
(Marcelino, 2015, p. 114) 
 

A terceirização, que está ligada à flexibilidade dos contratos e à privatização dos ser-

viços públicos, gera um alto índice de rotatividade de profissionais, impacta de forma negati-

va a qualidade dos serviços oferecidos, afeta a vida e a saúde desses trabalhadores, tornando 

mais desafiador a organização coletiva e a definição de objetivos comuns, levando em conta a 

diversidade desse grupo. Os impactos da terceirização e dos contratos temporários no ambien-

te de trabalho são significativos, pois alinham as ações à lógica financeira dos contratos, pro-

vocam descontinuidades, quebra de relações com os usuários e descrença da população em 

relação às políticas públicas. (Raichelis, 2020) 

Neste contexto, semelhante ao que acontece no âmbito empresarial e das entidades 

privadas, observa-se uma "reestruturação neoliberal do Estado", propagando a ideologia ge-

rencialista. Esta, ao esvaziar os conteúdos reflexivos e criativos do trabalho, ajusta processos 

e dinâmicas às metas de qualidade e produtividade a serem atingidas, diminui as margens de 

autonomia profissional e fragiliza a estrutura política e sindical dos funcionários públicos. Em 

meio à crise do capital, o gerencialismo se destaca como ideologia de gestão, estruturando as 

relações de trabalho entre patrões e empregados. Nas políticas governamentais, as tendências 

de empresariamento do trabalho são reproduzidas, dando prevalência à razão instrumental em 

vez da crítica. (Raichelis, 2020) 



No âmbito do Distrito Federal, a situação de precarização dos serviços públicos segue 

a mesma lógica do cenário nacional. O governador Ibaneis Rocha, que governa o DF desde 

2018, tem promovido ampla terceirização dos serviços públicos seguidos da intensa precari-

zação dos espaços sócio ocupacionais sob a ótica neoliberal. A falta de atendimento e a inefi-

ciência dos serviços ofertados à população pelos órgãos executores de políticas públicas do 

DF, em especial, saúde, educação, assistência social e segurança pública é uma realidade diá-

ria presente nos telejornais da capital do país. Salles (2024), Scherer, (2024), Köptcke (2024), 

Chaves (2024) e Lins (2024) em suas pesquisas apresentam relatos e dados sobre a realidade 

precária de tais serviços. Dentre os fatores apresentados, o quantitativo inadequado de profis-

sionais, a sobrecarga de trabalho, a falta de capacitação e a falta de condições para a realiza-

ção dos serviços figuram entre os principais problemas. Isso demonstra o quão é necessário 

um maior investimentos nos serviços públicos por parte do governo do DF. 

 Tais terceirizações e privatizações de diversos serviços públicos são constantes alvos 

de denúncias e questionamentos pelos órgãos de controle e fiscalização, diante da falta de 

transparência dos recursos públicos investidos nas parcerias público privadas (Agência CLDF, 

2024). Além disso sua gestão é criticada pelo caráter antidemocrático e pela redução da parti-

cipação popular nos Conselhos de Direitos. 

A presença de equipe multiprofissional em todas as entidades visitadas converge com 

o projeto ético-político profissional, uma vez que o trabalho interdisciplinar deve ocorrer na 

perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento coletivo das ações (CFESS, 

2012). Entretanto, foi observado que na grande maioria dos Relatórios de Visita constavam 

queixas dos profissionais quanto à interferência, questionamento e desrespeito às suas atribui-

ções e posicionamentos profissionais e ético-políticos por parta da equipe multidisciplinar. 

Dentre os diversos pontos ressaltados pelos/as assistentes sociais, um diz respeito à preserva-

ção do caráter confidencial das informações sob a guarda dos/as assistentes sociais, onde deve 

ser registrado nos documentos conjuntos somente aquilo que for necessário para o cumpri-

mento dos objetivos do trabalho CFESS (2009, p.27-28) 

[...] o trabalho em equipe não pode negligenciar a responsabilidades individuais e 
competências, e deve buscar identificar papéis, atribuições, de modo a estabelecer 
objetivamente quem, dentro da equipe multidisciplinar, encarrega-se de determina-
das tarefas. 
 

 Ainda de acordo com a Resolução CFESS nº. 557/2009 (que “dispõe sobre a emissão 

de pareceres, laudos, opiniões técnicas conjuntos entre o assistente social e outros profissio-

nais”) o assistente social, ao atuar em equipe multiprofissional, “deverá garantir a especifici-

dade de sua área de atuação” (art. 4º), destacando a área de conhecimento separadamente e 



limitando sua opinião técnica “somente sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribui-

ção legal”. Mesmo que a equipe multidisciplinar não concorde com seus posicionamentos e 

tais atitudes e que isso acabem gerando conflito, o profissional deve estar atento ao código 

ético-político do Serviço Social, a fim de não incorrer em erros que acabem ferindo sua atua-

ção e prejudicando o sigilo dos atendimentos dos usuários dos serviços. (Brasil, 2009) 

 Alinhado a isso “discutir atribuições privativas e competências profissionais de assis-

tentes sociais é discutir a profissão”, como afirma Raichelis (2020 apud Matos 2015, p. 680). 

Tendo como norte a concepção de profissão que fundamenta o projeto ético-político profissi-

onal do Serviço Social, balizado pelo Código de Ética do Assistente Social (1993), pela Lei 

de Regulamentação da Profissão (8.662/1993) e pelas diretrizes curriculares da ABEPSS 

(1996) pode-se inferir que o debate sobre atribuições e competências profissionais de Serviço 

Social na atualidade, segundo Raichelis (2020, p. 11) é, 

[...] uma das tarefas mais desafiadoras, não apenas porque o tema em si é revestido 
de grande complexidade, mas principalmente porque exige apreender a reconfigura-
ção dos espaços ocupacionais à luz da nova morfologia do trabalho, no contexto de 
crise do capital e do profundo ataque contra o trabalho e os direitos da classe traba-
lhadora [...] 
 

 Nesse sentido, foi observado que os/as assistentes sociais relataram que a equipe mul-

tiprofissional, bem como os demais trabalhadores das instituições apresentam visões distorci-

das quanto ao Serviço Social. Mesmo que o Serviço Social tenha se renovado e se constituído 

como profissão reconhecida, ainda hoje perdura sobre as ações do assistente social uma per-

cepção assistencialista resultante daquelas concepções que nortearam a criação do Serviço 

Social no Brasil. Mesmo que o velho conservadorismo mostre sua face maquiada, apresentan-

do-se como novidade tanto na sociedade como na profissão, é necessário enfrentar esse desa-

fio para se “avançar na legitimação da profissão na sociedade, na apropriação e ampliação dos 

espaços ocupacionais, reforçando a nossa identidade profissional. O desafio maior é, pois, 

traduzir o projeto ético-político em realização efetiva no âmbito das condições em que se rea-

liza o trabalho do assistente social”. (Iamamoto, 2012) 

 A quantidade insuficiente de profissionais é realidade em mais da metade das institui-

ções abordadas nas visitas realizadas. Segundo Raichelis, (2020 apud Vicente, 2015) a falta 

de condições de trabalho, entre outros fatores, como a sobrecarga de trabalho devido à falta de 

profissionais tem contribuído para o adoecimento da categoria. Esse déficit de recursos huma-

nos para atender às demandas dos serviços prestados causa diversas queixas segundo os pro-

fissionais entrevistados, entre eles impactos na saúde mental desses trabalhadores e requisição 



de atribuições alheias ao Serviço Social, sob a justificativa de que na ausência de profissionais 

de demais especializações, caberia ao assistente social assumir essas demandas.  

Segundo Iamamoto (2012) as condições concretas para o trabalho profissional estão 

cada vez mais tensionadas pela ampliação de serviços e de demandas, mas sem a correspon-

dente designação de recursos materiais, financeiros e humanos necessários à manutenção da 

qualidade do que é prestado à população usuária, o que a acaba impactando nas condições 

para o exercício profissional. Para além disso, as novas determinações do mundo do trabalho, 

sob o caráter neoliberal, têm levado os/as assistentes sociais a serem contratados para ativida-

des não privativas. 

 Raichelis (2020, p. 21) ressalta a tendência do capital de reduzir a quantidade de em-

pregados contratados, visando a diminuição dos custos do trabalho. Essa tendência é intensifi-

cada pela adoção em grande escala de tecnologias microeletrônicas que reduzem o uso de 

força de trabalho. Observam-se transformações na utilização e administração da força de tra-

balho dos processos de produção, incentivando a flexibilidade contratual, a polivalência, a 

multifuncionalidade e a "colaboração" entre empregados e empregadores, através da chamada 

"gestão participativa", típica das relações sociais de trabalho contemporâneas. Esta reestrutu-

ração dos processos de produção e as novas maneiras de organizar e estruturar o trabalho pro-

vocam processos contínuos de flexibilização dos contratos laborais, através das variadas mo-

dalidades de trabalho terceirizado, temporário, realizado em casa (home office) ou remoto, 

como ocorreu na pandemia de COVID-19, aos quais os trabalhadores estão sujeitos no "novo 

(e precário) mundo do trabalho".  

 Essas transformações impactam profundamente o trabalho assalariado, sua realização 

concreta e as maneiras de (des)subjetivação na consciência dos empregados, afetando as di-

nâmicas associativas, organizacionais e a construção de identidades coletivas. Este conjunto 

de mudanças resulta no enfraquecimento do movimento sindical e associativo, na debilidade 

da organização política autônoma dos trabalhadores e, ao mesmo tempo, na perda de direitos 

decorrentes do trabalho, provocando mudanças profundas na "classe que vive do trabalho" 

(Antunes, 1999). Até mesmo trabalhadores com empregos "estáveis", estatutários e concursa-

dos, com contratos de duração indeterminada, são impactados pelo “sentimento de precarie-

dade quando são confrontados com exigências cada vez maiores no trabalho e estão perma-

nentemente preocupados com a ideia de nem sempre estar em condições de responder a elas” 

(Linhart, 2014, p. 45).  

 Ao examinar os Relatórios de Visita, pode-se inferir que as condições reais para o 

exercício profissional estão cada vez mais pressionadas pelo crescimento dos serviços e de-



mandas, sem a correspondente alocação de recursos materiais, financeiros e humanos necessá-

rios para manter a qualidade do serviço oferecido à comunidade usuária. Isso afeta as condi-

ções para o desempenho profissional, de acordo com a Resolução CFESS 493/2006 de 21 de 

agosto de 2006, que estabelece as condições éticas e técnicas para a prática profissional do 

assistente social. As instituições sociais desempenham um papel crucial na participação do 

Serviço Social no atendimento às necessidades incorporadas pelas políticas sociais. Assim, as 

consequências para as relações laborais dos/as assistentes sociais, bem como para o desempe-

nho de suas funções, têm um impacto direto na qualidade dos serviços ofertados. (Iamamoto, 

2012)  

 Na maioria das unidades foi encontrada a presença de materiais adequados para aten-

dimento, como computadores e recursos administrativos, além de veículos e motorista para a 

realização de visitas, contribuindo assim, para o profissional realizar permanente articulação 

com rede de atendimento que inclui demais instituições e poderes, no sentido de assegurar os 

direitos sociais e humanos. Mas para além dessa, o Iamamoto (2012) ressalta sobre a necessi-

dade de intensificar uma articulação política contínua no âmbito da sociedade civil organizada 

para estabelecer propostas e estratégias comuns ao campo democrático. Este projeto demanda 

ações focadas no fortalecimento dos sujeitos coletivos, dos direitos sociais e na necessidade 

de organização para a sua defesa, estabelecendo parcerias com os usuários dos serviços e suas 

organizações para a concretização desses direitos. 

O projeto ético-político deve dar prioridade a um novo relacionamento com os usuá-

rios dos serviços prestados pelos/as assistentes sociais: é um elemento fundamental o seu 

compromisso com a qualidade dos serviços oferecidos à população. Isso inclui a publicização 

dos recursos institucionais, um instrumento crucial para a sua democratização e universaliza-

ção, além de permitir a participação ativa dos usuários nas decisões institucionais. Por fim, o 

projeto deixa claro que o desempenho ético-político dos/as assistentes sociais só será potenci-

alizado se a equipe profissional se unir aos segmentos de outras categorias profissionais que 

possuem propostas semelhantes e, especialmente, aos movimentos que se unem à luta geral 

dos trabalhadores. (Netto, 2022). 

 Uma outra questão preocupante refere-se à falta de garantia de se manter o sigilo das 

informações, seja durante os atendimentos com os usuários ou quanto à guarda dos arquivos 

produzidos pelos profissionais, problemas esses, identificados na maioria das instituições fis-

calizadas. O CFESS (2012) orienta aos profissionais para que seja preservado o resguardo do 

sigilo profissional, numa perspectiva ética. No trabalho conjunto com outros profissionais, 

deve-se,  



[...] preservar o caráter confidencial das informações sob a guarda dos assistentes 
sociais, registrando-se nos documentos conjuntos aquilo que for necessário para o 
cumprimento dos objetivos do trabalho. Por fim, afirma-se que “o trabalho em equi-
pe não pode negligenciar a responsabilidades individuais e competências, e deve 
buscar identificar papéis, atribuições, de modo a estabelecer objetivamente quem, 
dentro da equipe multidisciplinar, encarrega-se de determinadas tarefas.” (CFESS, 
2009, p.25, 27-28). 
 

Esta é uma prerrogativa do/a assistente social, de modo que manter o sigilo profissio-

nal é uma escolha ético-polı́tica que garante a proteção da intimidade e da privacidade dos 

usuários e usuárias do Serviço Social, quando determinados aspectos da vida das pessoas de-

vem permanecer resguardados. Nesse sentido, a compreensão do sigilo profissional não pode 

ser feita isoladamente, na medida em que compõe o conjunto de valores e princípios do Códi-

go de Ética Profissional do assistente social, que permite a compreensão da construção histó-

rica do sujeito social e que sua materialidade se constitui na sua múltipla relação com a socie-

dade de classes. 

 
A confiança depositada no/a Assistente Social deve ser respeitada com o objetivo de 
proteger a integridade física do/a usuário/a, mantendo sigilo de qualquer informação, 
mas também de proteger a integridade da personalidade, pois a revelação pode acar-
retar um prejuízo moral susceptível de discriminação. O sigilo profissional abrange 
as informações captadas em virtude do regular exercício profissional e obriga a to-
dos os/as trabalhadores/as que por razão do seu ofício ou suas relações laborais, te-
nham conhecimento de informações confidenciais de outras pessoas. (Parecer Jurí-
dico do CFESS nº 06/2013) 
 

Desta forma, o sigilo profissional, no âmbito de atuação do assistente social, conforme 

parecer acima, tem por objeto a preservação da intimidade dos usuários e é ato necessário à 

preservação do vínculo de confiança estabelecido entre o profissional e os usuários.  

Observamos ainda que a falta de estrutura física nos ambientes de trabalho, como a 

ausência de salas ou existência de espaços insalubres para atendimentos individuais, relatada 

nos Relatórios de Visita, além de configurarem más condições de trabalho, também prejudi-

cam a preservação do sigilo profissional. Ademais, foi identificado que na metade das entida-

des os arquivos físicos de armazenamento de documentos do Serviço Social ficam disponíveis 

para os demais profissionais. Na outra metade das instituições os documentos e informações 

são armazenados em computadores ou em dispositivos virtuais (nuvem), que, em geral, com-

prometem o sigilo profissional, visto que não garantem o sigilo, uma vez que é falho ou ine-

xiste um sistema de proteção de dados.  

Também foi revelado nos relatórios das visitas de fiscalização a incidência de assédio 

moral sofrida pelos profissionais. Silva (2016) em sua pesquisa discorre sobre o assédio sofri-

do por assistentes sociais em diferentes áreas profissionais, onde estudos revelam que a vio-

lência moral nas relações de trabalho apresenta-se como estratégia de dominação sobre o con-



junto de trabalhadores, desorganizando-o e despolitizando-o enquanto classe trabalhadora, 

esvaziando seu potencial reivindicatório, na medida em que ocorre a individualização da vio-

lência assimilada como culpa pelo trabalhador e não como violação dos seus direitos huma-

nos. Nesse sentido, a solidariedade de classe desaparece para dar lugar à culpabilização indi-

vidual em relação a questões que afetam o coletivo.  

Outra pesquisa, desta vez realizada por Vicente (2015), sobre o desgaste mental no 

trabalho constatou maior sofrimento e adoecimento em profissionais que são submetidos a 

trabalhos rotineiros ou a condições mais precárias e insalubres, como inadequação dos locais 

de atendimento da população e violações de direitos básicos, como falta de local apropriado 

para refeições, falta de água e sujeira dos banheiros, entre outros constrangimentos e humilha-

ções vivenciadas nos ambientes de trabalho. Essa dinâmica cria tensões e contradições para a 

materialização do projeto ético-político profissional, desencadeia sofrimentos e violações não 

apenas dos direitos dos sujeitos com os quais os/as assistentes sociais trabalham, mas também 

de seus próprios direitos, como parte da “classe-que-vive-do-trabalho” (Antunes, 1994).  

Ainda sobre as condições de trabalho, alguns profissionais relataram que durante o pe-

ríodo da pandemia de COVID-19 vivenciaram situações onde sofreram assédio moral em vir-

tude da solicitação de atribuições alheias à profissão, ou que tiveram quer usar recursos pró-

prios para a realização do trabalho remoto.  

[...] a organização flexível das horas laborais promove uma ampliação gigantesca 
dos tempos de trabalho, por invasão dos tempos de não trabalho e sua conversão em 
horários laborais. As fronteiras entre uns e outros mudaram de lugar. [...] Alterando 
as fronteiras e as barreiras que separam o tempo de trabalho do tempo livre, a distri-
buição flexível das horas laborais praticamente anulou a separação conceitual que é 
de relevância fundamental para trabalhadores e trabalhadoras [...] (Dal Rosso, 2017, 
p. 272-273), 

 

Considerando essa problemática, Raichelis (2020, p. 29) complementa que: 

[...] para as trabalhadoras, que são maioria no trabalho em serviços e no Serviço So-
cial, e que na divisão sexual do trabalho permanecem com a responsabilidade dos 
cuidados no âmbito da reprodução social e na esfera privada, essa é situação refor-
çada pelas diferentes formas de trabalho flexível, o que torna as mulheres trabalha-
doras mais suscetíveis ao “ardil da flexibilidade”. Essas novas formas de contratação 
e de organização do trabalho são a expressão mais emblemática da nova morfologia 
do trabalho no Serviço Social, com a disseminação de um tipo de “uberização” do 
trabalho, que, além de transferir custos do trabalho aos/à próprios/as trabalhado-
res/as (internet, manutenção do computador, energia elétrica, etc.), invisibilizam as 
relações entre trabalhadores/as e seus/suas empregadores/as, cuja atividade passa a 
ser mediada pelos sistemas e plataformas digitais, nos quais é suprimida a relação 
presencial que envolve o contato humano de assistentes sociais e usuários/as, trans-
formando a própria episteme de um trabalho de natureza sociorrelacional. [...]  

 

Esses são procedimentos comuns das novas formas de trabalho em serviços, que al-

guns autores têm chamado de "capitalismo de plataforma", devido ao uso intensivo de tecno-



logias digitais nos processos laborais. Contexto propício ao crescimento do assédio moral 

(Raichelis, 2020), sofrimento e adoecimento provocados pelas novas formas de organização e 

gestão do trabalho, situações que têm sido identificadas em pesquisas e começam a ser discu-

tidas mais amplamente pela categoria profissional 

É importante também ressaltar que os conflitos com usuários também contribuem para 

o adoecimento do profissional. No entanto, excetuando-se casos pontuais, cabe aos profissio-

nais ter o discernimento que a lógica privatista do Estado neoliberal afetou também a imagem 

do trabalhador da esfera estatal junto à população e à opinião pública. O neoliberalismo insta-

la um clima desfavorável à recomposição e expansão da força de trabalho na administração 

pública, e de igual modo intensifica a redução de políticas públicas. (Raichelis, 2020) 

Ainda sob a ótica do Estado neoliberal foi identificado que apenas cerca de 20% das 

entidades ofertam capacitações aos seus profissionais, sendo que em uma delas não é permiti-

do que estas sejam realizadas dentro do horário de trabalho. De acordo com o CFESS (2008) 

tem sido comum que profissionais restrinjam suas leituras a documentos técnicos, legislação 

específica, produzidos nos marcos de cada política social, certamente necessários para o de-

sempenho institucional, mas insuficientes como fonte exclusiva de conhecimento sobre as 

políticas sociais, o que vem contribuindo para uma reprodução acrítica dos textos oficiais, 

uma diluição do serviço social na política social e frágil apropriação dos fundamentos teórico-

metodológicos do trabalho profissional. Netto (2022) ressalta que isso tem levado profissio-

nais a se submeterem aos objetivos institucionais, afastando-se da direção social estratégica 

que deve orientar as propostas profissionais, conforme as prerrogativas, atribuições e compe-

tências profissionais, considerando os valores e princípios que norteiam o projeto coletivo da 

profissão.  

[...] o projeto  implica o compromisso com a competência, que só pode ter como ba-
se o aperfeiçoamento intelectual do assistente social. Daí a ênfase numa formação 
acadêmica qualificada, fundada em concepções teórico metodológicas críticas e só-
lidas, capazes de viabilizar uma análise concreta da realidade social – formação que 
deve abrir a via à preocupação com a (auto)formação permanente e estimular uma 
constante preocupação investigativa. (Netto, 2022, p.16) 
 

Portanto, tal situação requer a identificação não só da observância das prerrogativas 

profissionais e atribuições privativas em relação à atividade ou ao instrumento empregado, 

mas também na análise crítica e fundamentada dos conteúdos em questão, bem como as con-

sequências éticas relacionadas às respostas profissionais às necessidades e direitos dos indiví-

duos e famílias assistidas, questões importantes para o trabalho das COFIs na orientação e 

supervisão profissional (Raichelis, 2020), algo que o agente fiscal do CRESS/DF vem reali-

zando mesmo diante da falta de profissionais para atender toda a demanda do DF.  



Raichelis (2020) ressalta que o cotidiano no trabalho é repleto de tensões e obstáculos, 

porém é nesse mesmo ambiente que surgem as oportunidades de superar e lidar com as de-

mandas impostas, às quais os/as assistentes sociais não são obrigados a se submeter. A legis-

lação profissional, o código de ética dos/as assistentes sociais, as resoluções do conjunto 

CFESS-CRESS, as notas técnicas e orientações são instrumentos cruciais que podem e devem 

ser utilizados sempre que os trabalhadores se sintam pressionados a executar atividades que 

contrariem o projeto ético-político da profissão. É indispensável que os profissionais de servi-

ço social encarem esse desafio e defendam com firmeza a direção social estratégica do projeto 

ético-político.  

 Esse é um grande e contínuo desafio presente no Serviço Social. As contradições exis-

tentes no processo de produção e reprodução da sociedade capitalista exigem grande esforço e 

incessante atitude questionadora e crítica da realidade posta por parte dos profissionais. Esta 

articulação – imprescindível para a hegemonia de um projeto profissional – é complexa e não 

se realiza num curto espaço de tempo. Ela exige organização do segmento profissional, pro-

cessos de debates e elaboração e investigações teórico-práticas. As visitas de fiscalização às 

instituições são extremamente importantes, pois apresentam os inúmeros problemas e impas-

ses presentes no cotidiano dos profissionais, que vão desde questões estruturais a problemas 

inter-relacionais. (Netto, 2022) 

A aproximação do CRESS/DF, por meio dessas visitas, visa também propiciar um diá-

logo, com vistas a estreitar relações em busca de fortalecer a relação Conselho – profissionais, 

seja para o esclarecimento do papel de fiscalização do CRESS, seja para articulação de forças 

para lutar por condições dignas e indispensáveis para a realização de um trabalho que atenda 

ao projeto ético-político do Serviço Social. Tal ação também é válida para esclarecer dúvidas 

sobre a atuação dos profissionais em seus espaços sócio ocupacionais, proporcionando assim, 

um caráter também pedagógico.   

Cabe, então, o aprofundamento e a disseminação do debate sobre as atribuições profis-

sionais, tendo como cerne os seus conteúdos teóricos, técnico-operativos e ético-políticos, e 

suas implicações para a própria categoria e, sobretudo, para a classe trabalhadora. Torna-se 

necessário situar as atuais condições para o exercício profissional nas relações sociais do tem-

po presente, numa perspectiva de análise que fundamente a construção de estratégias técnico-

político-profissionais para o enfrentamento dos desafios contemporâneos. (Iamamoto, 2012). 

Segundo Netto (2022), a experiência sócio profissional comprovou que, para que um 

projeto profissional “se afirme na sociedade, ganhe solidez e respeito frente às outras profis-

sões, às instituições privadas e públicas e frente aos usuários dos serviços oferecidos pela pro-



fissão” é necessário que ele tenha em sua base um corpo profissional fortemente organizado, e 

bem se sabe que todo corpo profissional é um campo de tensões e de lutas. A afirmação e 

consolidação de um projeto profissional em seu próprio interior não suprime as divergências e 

contradições. 

Por isso, a elaboração e a afirmação (ou, se se quiser, a construção e a consolidação) 
de um projeto profissional deve dar-se com a nítida consciência de que o pluralismo 
é um elemento factual da vida social e da própria profissão, que deve ser respeitado. 
Mas este respeito, que não deve ser confundido com uma tolerância liberal para com 
o ecletismo, não pode inibir a luta de ideias. Pelo contrário, o verdadeiro debate de 
ideias só pode ter como terreno adequado o pluralismo que, por sua vez, supõe tam-
bém o respeito às hegemonias legitimamente conquistadas. (Netto, 2022, p.6) 
 

 Netto (2022) complementa fazendo a reflexão de que é dispensável qualquer argumen-

tação minuciosa para evidenciar o conflito entre o projeto ético-político que se tornou domi-

nante no Serviço Social e a ofensiva neoliberal que, no Brasil, sob o pretexto de racionaliza-

ção, modernidade, entre outros, vem promovendo a eliminação de direitos sociais, rotulados 

como "privilégios", ao mesmo tempo em que há um processo de privatização de determinadas 

esferas do Estado em curso. 

Desta forma, pode-se afirmar que a dimensão técnico-operativa – sempre na perspecti-

va de unidade com as dimensões teórico-metodológica e ético-política – precisa também ser 

assumida como foco de ações, debates, capacitações, discussões em todo espaço coletivo pos-

sível, pois é por meio dela que profissionais, eventualmente com defasagem na formação pro-

fissional, podem se apropriar de debates centrais da profissão e exercitar algumas mediações 

entre singularidade, particularidade e universalidade. Desta maneira, a preservação e expansão 

deste projeto, nas circunstâncias atuais, perpassa necessariamente pela práxis da categoria 

profissional frente aos complexos desafios estabelecidos. Associado a isso, também é crucial 

o fortalecimento do movimento democrático e popular, tão pressionado e limitado nos últimos 

anos. (Iamamoto, 2012; Netto, 2022) 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS   

Considerando que o objetivo geral deste trabalho se propôs a analisar acerca das 

condições de trabalho dos/as assistentes sociais em espaços sócio ocupacionais da esfera 

pública do Distrito Federal na atualidade, a partir de dados secundários fornecidos pelo 

CRESS/DF, foram elencadas três categorias, com base nas quais os debates dos dois capítulos 

desta monografia se organizaram. Foram elas: configuração das condições de trabalho dos 

profissionais, forma como as condições de trabalho dos/as assistentes sociais se relacionam e 



condicionam o exercício profissional conforme previsto no projeto ético-político do Serviço 

Social e desafios vivenciados por estes profissionais em relação às suas condições de trabalho. 

A trajetória desta monografia até aqui, se desdobrou em primeiramente, contextualizar 

o neoliberalismo e o redimensionamento das políticas públicas no Brasil atual, o qual precisa 

ser compreendido para além dos aspectos economicistas e financeiros, mas também por seus 

desdobramentos na política, na sociedade, na cultura e no meio ambiente. A sua chegada no 

país, a partir da década de 1990, possibilitou seu avanço diante do contexto político-social 

nacional à época, que contou com fatores que culminaram em sua consolidação até os dias 

atuais. 

No primeiro capítulo desta monografia, organizado em três seções, foi desenvolvido o 

debate acerca do neoliberalismo como fenômeno internacional e sua incidência no país a 

partir de uma ideologia que busca legitimar o protagonismo do mercado, e pode ser entendido 

como um plano econômico-político das classes dominantes capitalistas que, na realidade de 

países periféricos como os da América Latina, segue as seguintes orientações: desmantelar 

completamente todas as referências a políticas de desenvolvimento e soberania nacional; 

mercantilizar todos os aspectos da vida social; redefinir a função do Estado como um simples 

instrumento dos interesses do grande capital; privatização, globalização e desregulamentação 

econômica; diminuir o custo do trabalho e expropriar a classe trabalhadora de direitos e 

políticas sociais. 

Após a caracterização histórica do neoliberalismo no panorama nacional, foi discutido 

sobre o modelo de seguridade social adotada no Brasil, em especial após a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, e sua configuração enquanto uma das principais políticas 

sociais no contexto da história recente no país. Considerando as especificidades da realidade 

brasileira, constituída a partir de um capitalismo de tipo dependente, constata-se que o Estado 

de Bem-Estar Social não se estabeleceu no Brasil. A constituição de um padrão de proteção 

social, permeado pelas relações de classes e pela formação de um Estado autocrático burguês, 

regulamentou de forma restrita os direitos de cidadania, o que podemos chamar de “cidadania 

regulada”. 

A implementação do conceito de seguridade no Brasil, descritos na Carta Magna, 

resultou em uma reformulação relevante das três políticas que a compõem: previdência social, 

saúde e assistência social. Sendo que a primeira apresenta caráter contributivo, a segunda traz 

a ideia de direito universal – por meio do SUS, e a última alcançou a condição de política 



pública, quebrando-se assim, o histórico paradigma assistencialista. Tais conquistas somente 

se deram por meio do engajamento dos trabalhadores e dos movimentos sociais que 

desempenharam um papel crucial na pressão ao Estado para assumir suas responsabilidades 

na proteção social. No entanto, o conceito de seguridade social, que contém valores políticos 

caros para a sociedade, necessita ser recuperado a fim de revisar os desvios dos rumos 

tomados diante dos constantes contingenciamentos de fundos implementados pelos recentes 

governos. 

A partir disso, na última seção do primeiro capítulo, foi discutido sobre como a 

redefinição do papel do Estado sob a ótica neoliberal na perspectiva gerencialista é permeada 

por contradições e desafios de diversas ordens que culminam no aumento das desigualdades 

sociais. As contrarreformas dos serviços públicos e das políticas sociais tem afetado a 

seguridade social de várias maneiras, seja pela diminuição dos gastos sociais, que resultam na 

reformulação das políticas públicas; ou pela reformulação da atuação do Estado, que prioriza 

a centralidade no mercado, diminuindo a intervenção estatal em várias áreas sociais, afetando 

setores que têm resultado na precarização do trabalho e na restrição do acesso aos direitos 

sociais. Tais reformulações foram expressivas durante os governos de Temer e Bolsonaro, por 

meio da aprovação de contrarreformas e Emendas à Constituição. 

No segundo capítulo, após a caracterização histórica do avanço do neoliberalismo no 

panorama nacional e suas implicações nas políticas sociais, foi apresentado uma breve 

conceituação sobre o projeto ético-político do Serviço Social e sua interface com a atualidade 

diante desses avanços. A redefinição do papel do Estado sob a ótica neoliberal responsável 

pelas contrarreformas dos serviços públicos e das políticas sociais também tem condicionado 

e afetado diretamente o trabalho de assistentes sociais. 

A primeira seção desse segundo capítulo desenvolveu o tema sobre condições de 

trabalho de assistentes sociais e quais os principais impasses existentes para a consolidação da 

profissão conforme previsto no projeto ético-político do Serviço Social. Também foi abordado 

acerca de como a profissão se insere na divisão sócio técnica do trabalho. Nesse sentido foi 

possível, compreender que os/as profissionais vêm ocupando diversos novos espaços frente às 

expressões da “questão social”. O crescimento acelerado das desigualdades de classe, repletas 

de disparidades, sejam de gênero, etnia, distribuição de renda, entre outras, intensificam a 

“questão social” em suas várias manifestações coletivas presentes na vida dos indivíduos 

(Iamamoto, 2009). Essa questão é carregada de tensões entre consentimento e rebeldia, o que 



explica a tendência de crescimento do mercado de trabalho para o Serviço Social nas últimas 

décadas. 

Os dilemas da alienação, desafio indissociável do trabalho assalariado, incide também 

no trabalho do/a assistente social. A inter-relação entre projeto profissional e estatuto 

assalariado significa a afirmação da relativa autonomia do/a assistente social na sua atuação 

profissional, enquanto “profissão liberal” (Iamamoto, 2009). Tal configuração confere aos/às 

profissionais uma relativa autonomia na condução do seu trabalho, onde tal autonomia 

(Raichelis, 2018) é influenciada pelas disputas hegemônicas existentes na sociedade, que 

expandem ou contraem as bases sociais que embasam a direção social proposta pelo/a 

assistente social ao seu exercício. 

Integrar-se a um projeto coletivo que possibilite efetivamente trazer à tona o exercício 

e/ou trabalho diário do/a assistente social, como um tema central da pesquisa e da produção 

acadêmica da área, também é um dos desafios para a profissão. Isso costuma ser interpretado 

de maneira subjetiva pelos/as profissionais em seu cotidiano, manifestada no constante 

lamento do "distanciamento entre projeções e realidade, entre teoria e prática" (Iamamoto, 

1992). Desta maneira, é um desafio superar as perspectivas unidirecionais nas análises do 

trabalho do/a assistente social, com tendências ora fatalistas, ora messiânicas (Iamamoto, 

1992). 

Partindo da premissa que o Estado é o maior empregador desses profissionais, um 

outro obstáculo encontrado é a burocracia. Assim, é imprescindível a busca por promover o 

desenvolvimento de métodos que possam desburocratizar as interações com os indivíduos que 

buscam direitos e serviços, no intuito de aprimorar a qualidade do serviço prestado. 

Ainda sob a perspectiva neoliberal, os/as assistentes sociais também vivenciam as 

angústias de relações de trabalho desprotegidas, como o trabalho eventual, intermitente ou 

terceirizado. Tal instabilidade no emprego, remuneração insuficiente, falta de proteção social 

e trabalhista, ausência de direitos e benefícios, propensão a assédio moral, ou seja, 

precarização do trabalho e da vida tem causado sofrimento e adoecimento da categoria. Novas 

modalidades de teletrabalho, atendimento remoto ou home office também estão entre as 

inovações que tem precarizado o trabalho destes/as profissionais, em especial, das 

trabalhadoras, que são maioria na profissão – inclusive como constatado nessa pesquisa –, e 

que na divisão sexual do trabalho permanecem com a responsabilidade dos cuidados no 

âmbito da reprodução social e na esfera privada. (Raichelis, 2020) 



A segunda seção do capítulo dois apresentou uma síntese dos dados extraídos de 

Relatórios de Visitas realizadas pelo CRESS/DF em instituições públicas e privadas do 

Distrito Federal onde atuam assistentes sociais. Foi possível verificar que mais de 90% dos/as 

profissionais são mulheres e que metade desses cumpre 40 horas semanais. Que apesar de 

todo os locais visitados possuírem equipe multiprofissional, a relação nem sempre é 

harmônica, uma vez que tal equipe nem sempre compreende as demandas específicas do 

Serviço Social, inclusive esperando ou querendo impor ao/a profissional demandas 

incompatíveis com o Serviço Social ou de caráter assistencialista, o que leva ao adoecimento 

mental e sentimento de desvalorização dos/as profissionais. 

A sobrecarga de trabalho também foi relatada por mais da metade dos/as assistentes 

sociais devido ao número insuficiente de profissionais diante da demanda por atendimento. 

Em mais de dois terços das unidades foi possível verificar que não há condições materiais de 

trabalho, como a disponibilização de salas para atendimentos individuais que resguardem o 

sigilo e privacidade dos usuários. Em todas as unidades foi possível constatar que os 

documentos produzidos pelo Serviço Social não possuem local adequado para serem 

armazenados, seja de forma física ou digital, tendo em vista que os recursos empregados não 

garantem a segurança e proteção dos dados/documentos, os quais podem ser acessados 

irrestritamente por demais profissionais alheios ao Serviço Social. 

Ao longo do segundo capítulo vê-se que muitas das contribuições giram em torno da 

produção científica do Serviço Social brasileiro. Com base nesse entendimento é possível 

enxergar um esforço que se propõe a buscar uma leitura da realidade, onde “discutir 

atribuições privativas e competências profissionais de assistentes sociais é discutir a 

profissão” (Raichelis, 2020), o que é uma das tarefas mais desafiadoras para o Serviço Social, 

visto que exige “apreender a reconfiguração dos espaços ocupacionais à luz da nova 

morfologia do trabalho, no contexto de crise do capital e do profundo ataque contra o trabalho 

e os direitos da classe trabalhadora” (Raichelis, 2020). 

Diante das condições apresentadas nos Relatórios de Visita, a última seção da pesquisa 

finaliza com análise das condições de trabalho de assistentes sociais e sua interface com o 

projeto ético-político profissional, onde foi possível constatar que o tripé “terceirização, 

flexibilização e precarização” (Iamamoto, 2012) é a expressão que representa a nova 

configuração do trabalho em um período de acentuada degradação nas suas formas de 

realização, inclusive para os profissionais do Serviço Social. 



A experiência sócio profissional demonstra que, para que um projeto profissional “se 

afirme na sociedade, ganhe solidez e respeito frente às outras profissões (…) e aos usuários 

dos serviços oferecidos pela profissão” (Netto, 2022), é imprescindível que ele esteja 

fundamentado em uma equipe profissional bem estruturada. É sabido também que cada 

equipe profissional é um ambiente de tensões e conflitos, e a afirmação e solidificação de um 

projeto profissional em seu próprio contexto não elimina as divergências e conflitos. 

Em última análise, é necessário elucidar os processos e métodos pelos quais a atuação 

do/a assistente social é influenciado pela sociabilidade da sociedade capitalista (2009, 

Iamamoto) frente a todos esses desafios. O projeto enfatiza que o desempenho ético-político 

dos/as assistentes sociais só será maximizado se a equipe profissional se unir a outros grupos 

profissionais com propostas similares e, principalmente, aos movimentos populares 

democráticos que se juntam à luta geral dos trabalhadores (Netto, 2022) por meio do trabalho 

de base. 

Concluo essa pesquisa, com a reflexão de que o contexto neoliberal atual afeta 

fortemente as condições de trabalho da classe trabalhadora como um todo, em especial os 

profissionais de Serviço Social no desempenhar de suas atribuições no cotidiano. Tal 

contexto, de fato, não proporciona condições adequadas para a plena materialização do 

projeto ético-político do Serviço Social. No entanto, é necessário não cair no fatalismo, como 

elucidado por Iamamoto. É fundamental primeiramente compreender a realidade sob a 

perspectiva do materialismo histórico dialético segundo Marx, para assim, de forma coletiva, 

persistir em busca de uma nova ordem societária 
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ANEXOS 
 

Anexo A – Relatório de Visita de Orientação e Fiscalização (continua) 



 

 



 



 



 



 



 



 

 

Fonte: CFESS (2019) 

 

 

 



Anexo B – Termo de Visita de Fiscalização e Orientação 

 

 

 



 

 



 



 
Fonte: CFESS (2019) 

 


